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TRIBUNAL PLENO
6? Pauta de Julgamento para a 

Sessão a realizar-se em 16 de 
março de 1977 (quarta-feira), 
às 13:00 horas
Procesto AR-12-76

Relator: Exmo. Senhor Ministro
Lomba Ferraz

Revisor: Exmo. Senhor Ministro
Ary Campista

Espécie: Ação Rescisória
Interessados: LIGHT — Serviços de 

Eletricidade S.A. e Cyrillo Orlando 
Proença

Advogados: Doutores Pedro Augusto de 
Freitas Gordilho e Carlos Arnaldo Selva

Processo 2-76 da 4a Região
Relator: Exmo. Senhor Ministro

Alves de Almeida
Revisor: Exmo. Senhor Ministro

Hildebrando Bisaglla
Espécie: Remessa Ex-Officio
Remetente: EEgrégio Tribunal Regio

nal do Trabalho da 4» Região e Interes
sados: Dilermano Xavier Porto e outros

Advogados: Doutores Elio Carlos En- 
glert

Processo RO-DC-183-76 da 6a Região
Relator: Exmo. Senhor Ministro

Rezende I-uech
Revisor; Exmo. Senhor Ministro

Barata Silva
Espécie: Recurso Ordinário em Dissí

dio Coletivo
Interessados: Sindicato dos Trabalha

dores nas indústrias do Trigo, Milho, 
Mandioca, Panificação, Confeitaria, Mas
sas Alimentícias e Biscoitos de Pernam
buco e Sindicato das Indústrias do Tri
go, Massas Alimentícias e Biscoitos de 
Pernambuco.

Advogados: Doutores Alino da Costa 
Monteiro e Ruy Jorge Caldas Pereira e 
Cláudio A. F. Penna Fernandez

Processo: RO-DC-427-76 da Ia Re
gião

Relator: Exmo. Senhor Ministro
Or'ando Teixeira da Costa

Revisor: Exmo. Senhor Ministro
Rezende Puech

Espécie: Recurso Ordinário em Dissí
dio Coletivo

Interessados: Procuradoria Regional do 
Trabalho da 1* Região e Sindicato dos 
Trabalhadores nas Indústrias de Vidros, 
Espelhos, Cerâmica de Louça e oPrce- 
lana do Estado da Guanabara e Sindi
cato do Comércio Atacadista de Vidro 
Plano, Cristais e Espelhos do Estado da 
Guanabara.

Advogados: Doutores Carlos Affonso 
Carvalho de Fraga e Alino da Costa 
Monteiro

Processo RO-DC-329-76 da Ia Re
gião

Relator: Exmo. Senhor Ministro
Vieira de Mello . .

Revisor: Exmo. Senhor Ministro
Thelio da Costa Monteiro . ,

Espécie: Recurso Ordinário em Dissí
dio Coletivo

Interessados: Procuradoria Regional do 
Trabalho da Ia Região e Sindicato dos 
Empregados Desenhistas Técnicos, Árc
ticos, Industriais, Copistas, Projetistas 
Técnicos e Auxiliares dos Estados da 
Guanabara, Rio de Janeiro, Bahia, Minas 
Gerais, Paraná, Santa Catarina e Rio 
Grande do Sul e Sindicato da Industria 
de Ferro do Estado da Guanabara e ou
tros

Advogados: Doutores Carlos A. C. de 
Fraga e Ulisses Riedel de Resende e 
Aloysio M. Guimarães e outras

Processo n° RO-DC-460-76 da Ia Re-

Relator: Exmo. Senhor Ministro
Rezende Puech .

Revisor: Exmo. Senhor Ministro
Barata Silva

Espécie: Recurso Ordinário em Dissí
dio Coletivo

Interessados: Procuradoria Regional do 
Trabalho da Ia Região e Sindicato dos 
Empregados de Clube, Federaç es e Con
federações Esportivas e Atletas Profissio
nais do Estado da Guanabara e Acade
mia Shoto-Kan e outros

Advogadcs: Doutores Carlos Affonso 
Carvalho de Fraga e Nelson Moreira de 
Aquino, Valério Rezende e outros

Processo n° RO-DC-475-76 da Ia Re
gião

Relator: Exmo. Senhor Ministro 
Lima Teixeira

DIÁRIO DA JUSTIÇA

TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

Revisor: Exmo. Senhor Ministro 
Orlando Teixeira da Costa

Espécie: Recurso Ordinário em Dissí
dio Coletivo

Interessados:'' Procuradoria Regional 
do Trabalho da Ia Região e Sindicato dos 
Trabalhadores nas Indústrias de Vidros, 
Espelhos, Cerâmica de Louça e Porce
lana do Município do Rio de Janeiro e 
Porcelana D. Pedro II S.A.

Advogadcs: Doutores Carlos Affonso 
Carvalho de Fraga e Nelson Tomaz Bra
ga

Processo n° RO-DC-477-76 da Ia Re
gião

Relator: Exmo. Senhor Ministro
Orlanao Teixeira da Costa

Revisor: Exmo. Senhor Ministro
Rezende Puech

Espécie: Recurso Ordinário em Dissí
dio Coletivo

Interessados: Procuradoria Regional 
do Trabalho da Ia Região e Sindicato dos 
Empregados no Comércio de Barra do 
Pirai, Valença, Vassouras, Mendes e Pirai 
e Sindicato dos Lojistas de Va’ença

Advogado: Doutor Carlos Affonso Car
valho de Fraga

Processo n° RO-DC-483-76 da 1a Re
gião

Relator: Exmo. Senhor Ministro
Ary Campista

Revisor: Exmo. Senhor Ministro
Lomba Ferraz

Espécie: Recurso Ordinário xm Dissí
dio Coletivo

Interessados: Procuradoria Regional 
do Trabalho da Ia Região e Sindicato 
dos Oficiais Marceneiros e Trabalhado
res nas Indústrias de Serrarias e Móveis 
de Madeira do Município do Rio de Ja
neiro e Sindicato da Indústria de Mar
cenaria do Município do Rio de Janeiro.

Processo n° RO-DC-487-76 da Ia Re
gião

Relator: Exmo. Senhor Ministro
Rezende Puech

Revisor: Exmo. Senhor Ministro
Barata Silva

Espécie: Recurso Ordinário em Dissí
dio Coletivo

Interessados: Prefeitura Municipal de 
Duque de Caxias e Federação das Indús
trias do Estado do Rio de Janeiro e Sin
dicato dos Trabalhadores nas Indústrias 
da Construção e do Mibiliário de Duque 
de Caxias.

Advogados: Doutores Franlcsco de 
Assis Barbosa Ernandes e Aloysio Mo
reira Guimarães e Alino da Costa Mon
teiro

Processo n? RO-DC-491-76 da 2r Re
gião ,

Relator: Exmo. Senhor Ministro
Orlando Teixeira da Costa

Revisor- Exmo. Senhor Ministro
Rezende Puech

Espécie: Recurso Ordinário em Dissí
dio Coletivo

Interessados: Federação das Indústrias 
do Estado de São Paulo e Outros; Sin
dicato dos Bancos do Estado de São 
Paulo — Cooperativa Agrícola de Cotia; 
Cooperativa Central; Jockey Club de 
São Paulo e Sindicato da Indústria de 
Rações Balanceadas no Estado de São 
Paulo e outros e Sindicato dos Condu
tores de Veículos Rodoviários e Anexos 
de São Paulo — Osasco e Itapecerica 
da Serra

Advogados: Doutores Benjamin Mon
teiro, Geraldo M. Leite e Joaquim Caiu- 
by Akinaga, Jair Martins Ferreira e An
gela Maria Rocha de Biase e Marçal 
Herculano de Holanda.

Processo n° RO-DC-507-76 da Ia Re
gião

Relator: Exmo. Senhor Ministro
Rezende Puech

Revisor: Exmo. Senhor Ministro
Barata Silva

Espécie: Recurso Ordinário em Dissí
dio Coletivo

Interessados: Procuradoria Regional 
do Trabalho da Ia Região e Sindicato 
dos Trabalhadores nas Indústrias Gráfi
cas de Petrópolis e Sindicato das Indús
trias Gráficas de Petrópolis.

Advogados: Doutores Carlos Affonso 
Carvalho de Fraga e Alino da Costa Mon
teiro e Claudionor dfe Souza Adão

Processo n“ RO-DC-528-76 da 2a Re
gião

Relator: Exmo. Senhor Ministro
Barata Silva

Revisor: Exmo. Senhor Ministro
Coqueijo Costa

Espécie: Recurso Ordinário em Dissí
dio Coletivo

Interessados: Procuradoria Regional 
da Justiça do Trabalho da 2a Região e 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indús
trias da Construção e do Mibiliário de 
Marilia e Frediano Goomette Filho & 
Cia. Ltda. e Outros

Advogado: Doutor Paulo Chagas Fe- 
lisberto

Processo n" RO-MS-436-76 da 2a Re 
giao

Relator: Exmo. Senhor Ministro
Coqueijo Costa

Revisor: Exmo. Senhor Ministrs
Ary Campista

Espécie: Recurso Ordinário em Man
dado de Segurança

Interessados: Jany Basso Gambi e 
outras e 3Ç Interessadas: Carmem 
Pinto de Castro e outros.

Advogados: Doutores J. Granadeiro 
Guimarães e Helio Tupinambá Fon
seca

Processo n° RO-AR-308-76 da 6a Re
gião

Relator: E?mo. Senhor Ministro
Fortunato Peres Júnior

Revisor: Exmo. Senhor Ministre
Lima Teixeira

Espécie: Recurso Ordinário em Açáo 
Rescisória

Interessados: Prefeitura Municipal de 
Jaboatão e Luiz Gonzaga Pereira de 
Souza e outros

Advogados: Drs. Cícero José Mar
tins da Silva e Sílvio de Arruda Beltão

Processo n° RO-AR-365-76 da 2a Re
gião

Relator: Exmo. Senhor Ministro
Lomba Ferraz

Revisor: Exmo. Senhor Ministro
Coqueijo Costa

Espécie: Recurso Ordinário em Ação 
Rescisória

Interessados: Marcílio Borgonovi e ou
tro e COMABRA — Cia. de Alimentos 
do Brasil S.A.

Advogados: Doutores Alfertino de Sou
za Oliva e Danilo Pompeu Amalfi

Processo n° RO-AR-384-76 da 2a Re
gião

Relator: Exmo. Senhor Ministro
Barata Silva

Revisor: Exmo. Senhor Ministro
Coqueijo Costa

Espécie: Recurso Ordinário em Aça» 
Rescisória

Interessados: Nelson de Leão e Hos
pital e Maternidade Doutor Luiz Mon- 
zillo Ltda.

Advogado: Doutor Francisco de Assis 
Pereira

Processo n’ RO-AR-386-76 da 2a Re
gião

Relator: Exmo. Senhor Ministro
Fortunato Peres Júnior

Revisor: Exmo. Senhor Ministro
Lima Teixeira

Espécie: Recurso Ordinário em Ação 
Rescisória

Interessados; Cristaleria e Frasearia 
Santa Adilia Ltda. e Augusto Gabriel

Advogadas. Doutores Amarilis NogUei- 
ra Cumino e Angelo Andreoli

Processo n° RO-AR-443-76 da 1' Re
gião

Relator: Exmo. Senhor Ministro
Hildebrando Bieaglla

Revisor: Exmo. Senhor Ministro
Starling Soares

Espécie: Recurso Ordinário em Ação
Rescisória

Interessados: Miguel Pizzolante Filho 
e Maurício Menicuci Pizzolante

Advogados: Doutores José de Aguia.
Dias e David Silva Júnior

Processo n? RO-AR-455-76 da 2a Ré- 
gião

Relator: Exmo. Senhoi Ministro
Lomba Ferraz

Revisor: Exmo. Sehhoi Ministro
Orlando Coutinho

Espécie: Recurso Ordinário em Ação 
Rescisória

Interessados: Antonio Henrique e ou
tros e Presciliana Mendes

Advogados: Doutores Oswaldo Pennâ 
e Victor de Castro Neves
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Processo n° RO-AR-458-76 da 4a Re
gião

Relator: Exmo. Senhor Ministro
Barata Silva

Revisor: Exmo. Senhor Ministro
Coqueijo Costa

Espécie: Recurso Ordinário em Ação 
Rescisória

Interessados: Ary Nunes Jaime e Joa- 
iheria Aristides Ajax S.A.

Advogados: Doutores Aldrovando Ml- 
celli e Celio de Lia Pires

Prócesjo n° RO-AR-494-76 da 2a Re
gião

Relator: Exmo. Senhor Ministro
Lomba Ferraz

Revisor: Exmo. Senhor Ministro
Orlando Coutinho

Espécie: Recurso Ordinário em Ação 
Rescisória

Interessados: Benedito Vicente e Sil
vio Grasini Vicente e Roberto H. Gus
mão (Fazenda Santa Ignácia).

Advogados: Doutores Miguelson Daviu 
Isaac e Emmanuel Carlos

Processo n° RO-AR-495-76 da 2a Re
gião

Relator: Exmo. Senhor Ministn.
Coqueijo Costa

Revisor: Exmo. Senhor Ministro
Ary Campista

Espécie: Recurso Ordinário em Ação 
Rescisória

Interessados: João José Sady e Irman
dade da Santa Casa de Misericórdia de 
Santos

Advogados: Doutores João José Sady 
e Klaus Menge

Processo n° RO-AR-513-76 da 4a Re
gião

Relator: Exmo. Senhor Ministro
Coqueijo Costa

Revisor: Exmo. Senhor Ministn-
Ary Campista

Espécie: Recurso Ordinário em Ação 
Rescisória

Espécie: Recurso Ordinário em dissí
dio Coletivo

Interessados: José Iredes Rodha e 
Companhia de Papel e Papelão Pedras Brancas.

Advogadcs: Doutores Alino da Costa 
Monteiro e Vilson A. R. Bllhalva

As causas constantes da presente pau
ta e que não forem julgadas nessa sessão, 
entrarãio em qualquer outra que se se
guir, independente de nova publicação.

Brasília, 4 de março de 1977. — Nau- 
riá Crivaro Lobo, Subsecretária do Tri
bunal.

7? Pauta de Julgamento para a 
Sessão a realizar-se em 21 de 
março de'1977 (segunda-fei
ra), à s13:00 horas
Processo E-AR-22-74

Relator: Exmo. Senhor Ministrv
Alves de Almeida

Revisor: Exmo. Senhor Ministro
Vieira de Mello

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da Egrégia da Ia Turma

Interessados: Fábrica de Tecidos La
bor S.A. e Adeljna Guindani e Outros

Advogados: Doutores A. D. Meirelles 
Quintella e Sid H. Riedel de Figueiredo

Processo E-RR-1.623-74 da 2* Re
gião

Relator: Exmo. Senhor Ministro
Fortunato Peres Júnior

Revisor: Exmo. Senhor Ministro
Lima Teixeira

Espécie: Embargas opostos a decisão 
da Egrégia 1» Turma

Interessados: Odilon Smocking e Mó
veis Paschoal Bianco S.A.

Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e Milton Mesquita de Toledo

Processo E-RR-2.739-74 da Ia Re
gião

Relator: Exmo. Senhor Ministro
Fortunato Peres Júnior

Revisor: Exmo. Senhor Ministro
Simões Barbosa

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da Egrégia 1’ Turma

Interessados: Distribuição Nacional S. 
A. — Administração e Serviços Gerais e 
Renato da Silveira Fernandes Gonçal
ves

Advogados: Doutores Carlos Arnaldo 
Selva e Moacyr Alves de Medeiros

Processo E-RR-3.755-74 da 2a Re
gião

Relator: Exmo. Senhor Ministro 
Fortunato Peres Júnior
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Revisor: Exmo. Senhor Ministro 
Simões Barbosa

Espécie- Embargos opostos à decisão 
da Egrégia 1» Turma

Interessados: União de Bancos Brasi
leiros S.A., e Odir Nascimento Garcia

Advogados: Doutores Márcio Gontijo e 
José Torres das Neves

Processo E-RR-4.267-74 da 4* Re
gião

Relator: Exmo. Senhor Ministro
Thelio da Costa Monteiro

Revisor: Exmo. Senhor Ministro
Alves de Almeida

Espécie. Embargos opostos à decisão
Interessados: Banco Brasileiro de Des

contos S.A. e Sérgio Mirapalheta de 
Souza

Advogados: Doutores Lino Alberto de 
Castro e José Tôrres das Neves

Proc. n.° E. RR. 4.587-74 — da 2? 
Região

Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 
Fortunato Peres Júnior

Revisor — Exmo. Senhor Juiz Simões 
Barbosa

Espécie — Embargos opostos à decisão 
da E. 1.* Turma

Interessados — VEMAG S. A. — Veí
culos e Máquinas Agrícolas e Herculano 
Alberto de Oliveira Martins

Advogadcs — Doutor Paulo Cesar Gon
tijo — Douto. Afrânio R. Duarte

Proc. n.° E. RR. 4.876-74 — da 2.* 
Região

Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 
Thelio da Costa Monteiro

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Alves de Almeida

Espécie — Embargos opostos à decisão 
da E. 1.‘ Turma

Inteerssados — Adelmo Rodrigues e 
Banco do Brasil S. A.

Advogados — Doutor Ulisses Riedel de 
Resende — Doutor Nivaldo M. de Sou
za

Proc. n’ E. RR. 4.887-74 — da 5’ 
Região

Relator — Elcelentíssimo Sr. Ministro 
Fortunato Peres Júnior

Revisor — Exmo. Senhor Juiz Simões 
Barbosa

Espécie — Embargos opostos à decisão 
da E. 1.* Turma

Interessados — Estácio Correia Santos 
e Departamento Nacional de Portos e 
Vias Navegáveis e Companhia Docas da 
Bahia

Advogados — Doutor Ulisses Riedel de 
Resende — Doutor Roberto M. Moledb e 
Aurélio Pires

Proc. E. DC. 1-75
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lomba Ferraz
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Starling Soares
. Espécie — Embargos opostos à decisão 
do E. Tribunal Pleno

Interessados — Sindicato dos Traba
lhadores na Indústria da Destilação e 
Refinação de Petróleo de Campinas e 
outros e Petróleo Brasileiro S. A. — 
PETROBRAS — Petróleo Química S.A. 
— PETROQUISA.

Advogados — Doutor Alino da Costa 
Monteiro — Doutor Ruy Jorge Caldas 
Pereira

Proc. n.° E. RR. 167-75 — da 5.* 
Região

Relator — Exmo. Senhor Ministro 
Orlando Coutinho

Revisor — Exmo. Senhor Juiz Simões 
Barbosa

Espécie — Embargos opostos à decisão 
da E. 1* Turma

Interessados — Marioel Vieira de Sou
za e Petróleo Brasileiro S. A. — ......... 
PETROBRAS.

Advogados — Doutor Ulisses Riedel de 
Resende — Doutor Ruy Jorge Caldas 
Pereira

Proc. n.» E. RR. 177-75 — da 1.* 
Região

Relator — Exmo. Senhor Ministro 
Fortunato Peres Júnior

Revisor — Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lima Texeira

Espécie — Embargos opostos à decisão 
da E. 1.» Turma

Interessados — Banco do Estado de 
Minas Gerais S. A. e Elimário Barbosa

Advogados — Doutor Jésus de Godoy 
Ferreira — Doutor Alino da Costa Mon
teiro

Proc. n.° E. RR. 241-75 — da 5.* 
Região

Relator — Exmo. Senhor Ministro 
Fortunato Peres Júnior

Revisor — Exmo. Senhor Juiz Simões 
Barbosa

Espécie — Embargos opostos à decisão 
da E. 1.* Turmâ

Interessados — Petróleo Brasileiro So
ciedade Anônima. — PEROBRAS — ... 
RLAM e Lourival Bispo Ferreira

Advogados — Doutor Ruy Jorge Caldas 
Pereira — Doutor Ulisses Riedel de Re
sende

Proc. n.° E. RR. 311-75 — da 5.* 
Barbosa

Relator — Exmo. Senhor Juiz Vieira 
de Mello

Revisor — Excelentíssimo Sr. Ministro 
Fortunato Peres Júnior

Espécie — Embargos opostos à decisão 
do E. Tribunal Pleno

Interessados — Petróleo Brasileiro 
S. A. — PETROBRAS — RPBa. e José 
Bonifácio do Nascimento

Advogados — Doutor Cláudio A. F. 
Pehna Fernandes — Doutor Ulisses Rie
del de Resende

Proc. n.° E. RR. 558-75 — da 2.* 
Região

Relator — Exmo. Senhor Juiz Vieira 
de Mello

Revisor — Excelentíssimo Sr. Ministro 
Fortunato Peres Júnior

Espécie — Embargos opostos à decisão 
da E. 1? Turma

Interessados — FEPASA — Ferrovia 
Paulista S. A. e Carlos Hutter

Advogados — Doutor José Jadir dos 
Santos — Doutor Wilmar Saldanha da 
Gama Pádua

Proc. n.* E. RR. 657-75 — da 5.* 
Região

Relator — Exmo. Senhor Ministro 
Fortunato Peres Júnior

Revisor — Exmo. Senhor Juiz Simões 
Barbosa

Espécie — Embargos opostos à decisão 
du E. La Turma

Interessados — José Cândido dos San
tos e outros e Petróleo Brasileiro Socie
dade Anônima. — PETROBRAS — .... 
RPBa.

Advogados — Doutor Ulisses Riedel de 
Resende — Doutor Jorge Caldas Pereira

Proc. n.» E. RR. 991-75 — da 3.* 
Região

Relator — Exmo. Senhor Juiz Simões 
Barbosa

Relator — Exmo. Senhor Juiz Simões 
Lomba Ferraz

Espécie — Embargos opostos à decisão 
da E. 2.* Turma

Interessados — Banco Mineiro do Oes
te S. A. e Waldo Damasceno

Advogados — Doutor Lino Alberto de 
Castro — Doutor Geraldo Cesar Franco

Proc. n.° E. RR. 1.182-75 — da 2?
Região

Relator — Exmo. Senhor Juiz Simões 
de Mello

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Fortunato Peres Júnior

Espécie — Embargos opostos à decisão 
da E. 1.* Turma

Interessados — Neuza Cerdá de Carva
lho Duarte da Silva e outros e João Al
berto Caiado de Castro

Advogados — Doutor Ulisses Riedel de 
Resende — Doutor Carolino Sucupira 
Mendes Silva.

Proc. n.’ E. RR. 1.401-75 — da 2.* 
Região

Relator — Exmo. Senhor Juiz Vieira 
Barbosa

Revisor — Exmo. Senhor Ministro 
Lomba Ferraz

Espécie — Embargos opóstos à decisão 
da E. 3.* Turma

Interessados — Oscar José da Silva 
e Tesnomont S.A. — Projetos e Monta
gem Industrial.

Advogados — Doutor Ulisses Riedel de 
Resende — Doutor ndélio Martins

Proc. n.* E. RR. 1.409-75 — da 1.» 
Região

Relator — Exmo. Senhor Ministro 
Alves de Almeida

Relator — Exmo. Senhor Juiz Vieira 
de Mello

Espécie — Embargos opostos à decisão 
da E. 2.* Turma

Interessados — APOLO — Produtos de 
Aço S. A. e José Braz Baia da Rocha

Advogados — Doutor Luiz Tavares Cor
rêa Meyer

Proc. n? E. RR. 1.427-75 — da 2? 
Região

Relator — Exmo. Senhor Ministro 
Fortunato Peres Júnior

Revisor — Exmo. Senhor Juiz Simões 
Barbosa

Espécie — Embargos opostos à decisão 
da E. 3.* Turma

Interessados — Georgina Vieira da 
Costa e Modas Etam S. A.

Advogados — Doutor José Tôrres das 
Neves — Doutor Granadeiro Guimarães

Proc. n.° E. RR. 1.451-75 — da 1.’ 
Região

Relator — Exmo. Senhor Ministro
Fortunato Peres Júnior

Revisor — Exmo. Senhor Juiz Simões 
Barbosa

Espécie — Embargos opostos à decisão 
da E. 3.* Turma

Inteerssados — Banco Brasileiro de 
Descontos S. A. e Manoel Sampaio Gui
marães

Advogados — Doutor Lino Alberto de 
Castro — Doutor José Tôrres das Neves

Proc. n.* E. RR. 1.461-75 — da 3.* 
Região

Relator — Exmo. Senhor Ministro
Alves de Almeida

Revisor — Exmo. Senhor Ministro
Lima Teixeira

Espécie — Embargos opostos à decisão 
da E. 2.* Turma

Interessados — Banco Mineiro do Oes
te S. A. e Carlos Roberto de Almeida

Advogados — Dr. Lino Alberto de Cas
tro — Doutor José Rezende Lara

Proc. n.° E. RR. 1.467-75 — da 5.* 
Região

Relator — Exmo. Senhor Ministro 
Fernando Franco

Revisor — Exmo. Senhor Ministro 
Renato Machado

Espécie — Embargos opostos à decisão 
da E. 3.’ Turma

Interessados — Fazenda Praia do 
Forte e Antonio Nunes

Advogados — Doutor Carlos Odorico 
Vieira Martins — Doutor José Fernandes 
Rangel Santos

Proc. n.° E. RR. 1.596-75 — da 2.* 
Região

Relator — Exmo. Senhor Ministro 
Theliq da Costa Monteiro

Revisor — Exmo. Senhor Ministro 
Alves de Almeida

Espécie — Embargos opostos à decisão 
da E. 1.* Turma

Interessados — Pedro Terei e Cia. de 
Fiação e Tecelagem Assumpção

Advogados — Doutor Ulisses Riedel de 
Resende — Doutor Olavo Leonel de Bar- 
ros

Proc. n? E. RR. 1.687-75 — da 1.* 
Região

Relator — Exmo. Senhor Ministro 
Alves de Almeida

Revisor — Exmo. Senhor Ministro
Thélío da Costa Monteiro

Espécie — Embargos opostos à decisão 
da E. 3." Turma

Interessados — Banco Nacional S. A. 
e Sindicato dos Empregados em Estabe
lecimentos Bancários de Itaperuna

Advogados — Doutor Carlos Odorico 
Vieira Martins — Doutor José Tôrres das 
Neves

Proc. n.° E. RR. 1.763-75 — da 2.* 
Região

Relator — Exmo. Senhor Ministro 
Fortunato Peres Júnior

Revisor — Exmo. Senhor Ministro 
Lima Teixeira

Espécie — Embargos opostos à decisão 
da E. 1.* Turma

Interessados — Aprígio José Trevisan e 
Lignt — Serviços de Eletricidade Socie
dade Anônima.

Advogados — Doutor Ulisses Riedel de 
Resende — Doutor Pedro Augusto de 
Freitas Gordilhu

Proc. n.° E. RR. 1.764-75 — da 1.* 
Região

Relator — Exmo. Senhor Ministro 
Fortunato Peres Júnior

Revisor — Exmo. Senhor Juiz Simões 
Barbosa

Espécie — Embargos opostos à decisão 
da E. 3? Turma

Interessados — Banco Bamerindus do 
Brasil S. A. e Hélio Lourenço

Advogados — Doutor Cyro Amaro da 
Silva — Doutor José Perelmiter

Proc. n.° E. AI. 1.992-75 — da 5.* 
Região

Relator — Exmo. Senhor Ministro
Fortunato Peres Júnior

Revisor — Exmo. Senhor Juiz Simões 
Barbosa

Espécie — Embargos opostos à decisão 
da E. 3? Turma

Interessados — João de Deus Xavier e 
Rede Ferroviária Federal Sociedade Anô
nima.
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Advogados — Doutora Cléa Seabra AI 
ves — Dr. Roberto Benatar.

Proc. n.° E. RR. 2.433-75 — da 2? 
Região

Relator — Exmo. Senhor Ministro
Thélio da Costa Monteiro

Revisor — Exmo. Senhor Ministro
Alves de Almeida . _

Espécie — Embargos opostos à decisão 
da E. l.a Turma

Interessados — Jockey Clube de São 
Paulo e Anacleto Alves Ferreira

Advogados — Doutora Maria Cristina 
Paixão Côtres — Doutor Ulisses Riedel 
de Resende

Proc. n.° E. RR. 4.282-75 — da 5.a 
Região . . .

Relator — Exmo. Senhor Ministro
Fernando Franco

Revisor — Exmo. Senhor Ministro
Renato Machado . _
Espécie — Embargos opostos à decisão 

da E. 2.a Turma
Interessados — Evanes de Araújo e 

TiBrA — Titânio do Brasil Sociedade 
Anônima. „ .

Advogados — Doutora Solange Vieira 
de Souza — Doutor Angelo São Paulo.

As causas constantes da presente pau
ta e que não forem julgados nessa ses
são, entrarão em qualquer outra que_ se 
seguir, independente de nova publicação.

Brasília, 4 de março de 1977. — ,Aa“" 
riá Crivaro Lôbo — subsecretária do
Tribunal.

SEGUNDA TURMA
3- Pauta de Julgamento para a 

Sessão a realizar-se em 15 de 
março de 1977 — (terça-fei
ra), às 13:00 horas

Processo AI-1.252-76 MinistroRelator: Exmo. Senhor Minis
Orlando Teixeira da Costa to de 

Espécie: Agravo de J^Tri-
despacho do Juiz dabunal Regional do Trabain
1 Soados: Unibanco —União de 
Bancos Brasileiros S.A. e Sindicato dos 
Empregados em Estabelecim
vários de Duque de Caxias. „ cisc0 Advogados: Doutores Jose Franctsco
Vieira Helayel e Acrisio de Moraes Rego 
Bastos

. Froceso AI-1.914-76
Relator: Exmo. SenhorHCldlAR- -------- .

Ministro

4a Região
Interessados: Guilherme Macedo Mat

tos e Banco Brasileiro de Descontos S. - 
e Turismo Bradesco S.A. „ das

Advogados: Doutores Jose Torres aas 
Neves e João Carlos Crespo

Proceso AI-2.208-76— SenhorRelator: Exmo. Ministro
Orlando Coutinho

Espécie- Agravo de instrumento de 
despacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho dado Trabalho da
2a Região

Interessados: Daniel 
Indústrias Reunidas F.

Ferreira e
Matarazzo

S.A.

Alino da CostaAdvogados: Doutores
Monteiro e Milton Mesquita de Toledo

Processo AI-2.303-76
Relator: Exmo. Senhor Ministre

Rezende Puech
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da 
3a Região . . .. .Interessados: Companhia Mineira de
Eletricidade e Mozart Luiz da Costa

Advogados: Doutores Célio Goyata e 
Mcihelângelo Liotti Raphael

Processo AI-2.311-76
Relator; Exmo. Senhor Ministro

Rezende Puoch
Espécie- Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regionai do Trabalho da 
Ia Região

interessados: Companhia Estadual de 
Aguas e Esgotos — Decae e Jarina Ro
cha Batista e outra

Advogados: Doutores Antonio Esmeral- 
do da Silva e Celestino da Silva Júnior

Processo n° AI-2.454-76
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Orlando Teixeira da Costa

Espécie^ Agravo de instrumento de 
despacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da 
Ia Região

Interessados: Banco Independência — 
Decred de Investimento S.A. e Edson 
Faria

Advogados: Doutores Carlos Eduardo 
A^eerdo I.opes e Farncisco Costa Netto

Processo n° AI-2.537-76
Relator: Exmo. Senhor Ministro

Orlando Teixeira da Costa
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da 
2a Região

Interessados: LIGHT — Serviços de
Eletriicdade S.A. e José Santiago

Advogados: Doutor Célio Silva
Processo n° AI-2.647-76

Relator: Exmo. Senhor Ministro
Orlando Coutinho

Espécie- Agravo de instrumento de 
despacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da 
Ia Região

Interessados: Rêde Ferroviária Federal
S.A. — 7» Divisão — Leopoldina e Solon 
Ribeiro Cunha e Outros

Advogados: Doutores Paulo Rodrigues
Sobrinho e Mário de Araújo Goulart

Processo n° AI-2.793-76
Relator: Exmo. Senhor Minstro

Rezende Puech
Espécie Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente ao Tri
bunal Regional do Trabalho da 
2a Região

interessados: Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos e Vitor Norberto 
Rodrigues

A.dvogados: Doutores Américo de Je
sus Rodrigues e Agenor Barreto Parente

Processo n° AI-2.839-76
Relator: Exmo. Senhor Ministro

Oriahdo Teixeira da Costa
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da 
4a Região

Interessados: Orlando Carlos Glase- 
napp e Lundgren Irmãos Tecidos S.A. 
(Casas Pernambucanas)

Advogados: Doutores Hélio Alves Ro
drigues e Caio Candiota de Campas

Processo n° AI-2.882-76
Relator: Exmo. Senhor Minis' ro

Rezende Puech
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da 
2a Região

Interessados: Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos e Antonio Cesna- 
vlcius

Advogados: Doutores João Evangelista
Ferraz e Agenor Barreto Parente

Processo n? AI-2.902-76
Relator: Exmo. Senhor Ministro

Orlando Teixeira da Costa
Espéc'e: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da 
5a Região

Interessados: Rêde Ferroviária Federal
S.A. e Antonio José de Oliveira e Ou
tros

Advogãdos: Doutores Eduardo Costa e
Rogério A. C. Pinto

Processe nc AI-2.923-76
Relator: Exmo. Senhor Ministro

Orlando Teixeira da Costa
Espécie: Agrave de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da 
2a Região

Interessados: General Motors do Bra
sil S.A. e Jairo Luiz Gonçalves

Advogados: Doutor Cássio de Mesquita
Barros Júnior

Processo n° AI-2.942-76
Relator: Exmo. 'Senhor Ministro

Orlando Teixeira da Costa
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da 
2a Região

interessados: General Motors do Brasil
S.A. e Marcelino Fagnassi e Outros

Advogados: Doutores Carlos H. Z.
Mazzeo e Wilson Montagna

Processo na AI-2.958-76
Relator: Exmo. Senhor Ministro

Rezende Puech
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da

3a Região

Interessados: Banco Mineiro do Oeste 
S.A. e Veriano Amador Passos

Advogados: Doutores Ildeu de Rezende 
Chaves e Geraldo Cezar Franco

Processe n° AI-2.983-76
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Orlando Coutinho
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da 
3a Região

Interessados: Fundação Educacional do 
Distrito Federal e Joel José Correia 

Advogaaos: Doutores Carlos Odorico 
Vieira Martins e Valdir Campos Lima

Processo n° AI-3.026-76
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Orlando Teixeira da Costa
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regionai do Trabalho da 
4a Região

Interessados: Eunico Wolf Regia e 
Clube Ricgrandense

Advogados: Doutores Amaury Daudt 
Lampert e Ernesto Arno Lauer

Processo n.° AI 3066-76
Relator: Exmo. Senhor Ministro Re

zende Puech.
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do TRT 
da 1.» Região.

Interessados: Arsgráfica Editora Ltda 
e Juarez Dias de Moura.

Advogados: Dr. Oswaldo Monteiro Ra 
mos.

Processo n.° AI 3106-76
Relator: Exmo. Senhor Ministro Or

lando Teixeira da Costa.
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do TRT da 
2? Região.

Interessados: S. A. — Frigorífico An 
glo e Raul Tavares Teixeira e outros.

Advogados: Dr. Umberto de Mello 
Carvalho e Dr. José Carlos da Silva 
Arouca e Alina da Costa Monteiro.

Processo n.° AI 3113-76
Relator: Exmo. Senhor Ministro Re

zende Puech.
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do TRT da 
2a Região.

Interessados: S. A. — Indústrias Reu 
nidas F. Matarazzo e José Bazana So
brinho .

Advogados: Dr. Milton Mesquita de 
Toledo e Dr. Yolie Mendonça Gianotti.

Processo n.° AI 3124-76
Relator: Exmo. Senhor Ministro Re

zende Puech.
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do TRT 
da 2A Região.

Interessados: João Vieira Cupertino e 
Companhia Municipal de Transportes 
Coletivos.

Advogados: Dr. Paulo Comacchioni e 
Dr. Nelson Dias.

Processo n.° AI 3127-76
Relator: Exmo. Senhor Ministro Re

zende Puech.
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do TRT 
da 3.a Região.

Interessados: José André Rufino e ou
tros e Sabino Ferreira — Incorporação 
e Construção Ltda. e outro,.

Advogados: Dr. Silvio dos Santos 
Abreu e Dr. José Olympio de Castro Fi
lho.

Processo n.° AI 3133-76
Relator: Exmo. Senhor Ministro Re

zende Puech.
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do TRT da 
5.a Região.

Interessados: Peixoto Gonçalves S.A. 
— Indústria e Comércio e Geraldo Con
de.

Advogados: Dr. Ubirajara Emanuel 
Tavares de Melo e Dr. Francisco Guer
ra.

Processo n.° AI 3142-76
Relator: Exmo. Senhor Ministro Or

lando Teixeira da Costa.
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do TRT 
da 4a Região.

Interessados: Tarcísio Burim e Juan 
Mendaro Maestre e outra.

Advogados: Dr. Armindo Jcão Von 
Hohendorff.

Processo n.° AI 3175-76
Relator: Exmo. Senhor Ministro Or

lando Coutinho.

Espécie — Agravo de Instrumento de 
Despacho do Juiz Presidente do TRT da
3 a Região.

Interessados: Companhia Industrial 
Belo Horizonte e José Nicolau Filho.

Advogados: Dr. José Carlos Rutowí- 
tsch Maciel e Dr. Geraldo Néry Lopes.

Processo n.° AI 3177-76
Relator: Exmo. Senhor Ministro Or

lando Teixeira da Costa.
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do TRT da 
3a Região.

Interessados: Sociedade de Produtos 
do Oeste Ltda. e Hélio Pacheco de Ma
cedo e outro.

Advogados: Dr. Jason Soares de Al
bergaria Filho e Dr. José Rafael Gon
tijo.

Processo n.° AI 3181-76
Relator: Exmo. Senhor Ministro Re

zende Puech.
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do TRT da 
3.* Região.

Interessados: Banco União Comercial 
S. A. e José Maria Bicalho.

Advogados: Dr. Paulo Henrique de C 
Chamon e Dr. Mauro Thibau da Silva 
Almeida.

Processo n.° AI 3182-76
Relator: Exmo. Senhor Ministro Re

zende Puech.
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do TRT da 
3A Região.

Interessados: José Maria Bicalho e 
Banco União Comercial S. A.

Advogados: Dr. Mauro Thibau da Sil
va Almeida e Dr. Paulo Henrique de C. 
Chamon.

Processo n.° AI 3190-76
Relator: Exmo. Senhor Ministro Re

zende Puech.
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do TRT da 
5.r- Região.

Interessados: Rede Ferroviátia Fede
ral S. A. e Ananias Lima dos Santos e 
outros.

Advogados: Dr. Eduardo Costa e Drs. 
Alino da Costa Monteiro e Aníbal Alves 
dos Santos.

Processo n.° AI 3204-76
Relator: Exmo. Senhor Ministro Or

lando Teixeira da Costa.
Espécie — Agravo de Instrumento de

Despacho do Juiz Presidente do TRT da 
Ia Região.

Interessados: Unibanco — União de 
Bancos Brasileiros S. A. e Victor da 
Conceição Martinho e outro.

Advogados: Dr. João Roberto Ribeiro
Sampaio e Dr. Celso Soares.

Processo n.° AI 3236-76
Relator: Exmo. Senhor Ministro Or

lando Teixeira da Costa.
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do TRT da 
6* Região.

Interessados: Banco Econômico S. A. 
e Antonio Apolinário de Vasconcelos Fi
lho.

Advogados: Dr. Marcelo Antonio B.
Lopes e Dr. Durval Rodrigues da Sil
va.

Processo n.° AI 3254-76
Relator: Exmo. Senhor Ministro Or

lando Teixeira da Costa.
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do TRT da 
2.a Região.

Interessados: Massati Norisada e In
dústria de Refrigeração Gelofica Limi
tada.

Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende.

Processo n.° AI 3261-76
Relator: Exmo. Senhor Ministro Re

zende Puech.
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do TRT da 
2.a Região.

Interessados: Fauzi Andraus & Cia.
Ltda. e Augusto Pinheiro Leitão.

Advogados: Dr. José Roberto de Oli
veira Motta e Dr. Ulisses Riedel de Re
sende.

Processo n.° AI 3283-76
Relator: Exmo. Senhor Ministro Or

lando Teixeira da Costa.
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do TRT da 
l.“ Região.

Interessados: Rede Ferroviária Federal
S. A. — 7.a Divisão — Leopoldina e Ma 
noel Pereira e outros.

Advogados: Dr. Paulo Rodrigues So
brinho e Dr. Dicani Queiroz Alves.
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Procesos n.° AI 3292-76
Relator: Exmo. Senhor Ministro Re

zende Puech.
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do TRT da 
3* Região.

Interessados: Banco Mineiro do Oeste 
S. A. e Raildo Dias de Barros.

Advogados: Dr. Arline da Cunha Bor
ges e Dr. Geraldo Cezar Franco.

Processo n.° AI 3304-76
Relator: Exmo. Senhor Ministro Re

zende Puech.
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Preidente do TRT da 
1.* Resgião.

Interessado: Indústrias Termo-Mecâni
ca Tempo Ltda. e Valmir Alves de Oli
veira.

Advogados: Dr. Ezio Baptita e Dr. 
Alino da Costa Monteiro.

Processo AI 3314-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Rezende 

Puech.
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do TRT da 
8.» Região.

Interessados: Companhia de Desenvol- 
mento e Administração da Arca Metro
politana de Belém — CODEM e Antonic 
Carlos Mendes Cardoso.

Advogados: Dr. Jacyara Maria Rabe
lo Portugal e Dr. Américo Bedê Freire.

Processo n.° AI 3340-76
Relator: Exmo. Senhor Ministro Or

lando Teixeira da Costa.
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do TRT da 
5.a Região.

Espécie — Rede Ferroviária Federal 
S. A. e Deusdete Rocha de Azevedo e 
outros.

Advogados: Dr. Eduardo Costa e Dr. 
Ulisses Riedel de Resende.

Processo n.° AI 3371-76
Relator: Exmo. Senhor Ministro Or

lando Teixeira da Costa.
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do TRT da 
4a Região.

Interessados: João Antonio de Castro c 
Indústria Brasileira de Lã S. A.

Advogados: Dr. Marilene Somnitg 
Martins e Dr. Caio Candiota de Campos.

Processo n.° AI 3375-76
Relator: Exmo. Senhor. Ministro Re

zende Puech.
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do TRT da 
4.*" Região.

Interessados: Rio Grande — Compa
nhia de Celulose do Sul — Riocell e Rio- 
go Costa dos Santos e outros.

Advogados: Dr. Lúcio Sérgio de Mas- 
carenhas e Dr. Senta Dostal.

Processo n.° AI 3392-76
Relator: Exmo. Senhor Ministro Re

zende Puech.
Espécie — Agravo de Instrumento' de 
Despacho do Juiz Presidente do TRT da 
2* Região.

Interesasdo: Companhia de Saneamen 
to Básico do Estado de São Paulo — 
SABESP e Miguel Beuedito de Melo.

Advogados: Dr. Roberto Pace e Dr. 
Adiba Camis.

Processo n” AI — 3.412-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Rezende Puech
Espéce: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente de TRT da 
1» Região

Interessados: Companhia Estadual de 
Aguas e Esgotos — CEDAE e Orlandino 
de Castro Bandeira e outros.

Advogados: Drs. João José Guimarães 
de Faria e Celestino da Silva Júnior

Processo n° AI — 3.429-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Orlando Teixeira da Costa
Espéce: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
2* Região

Interessados: Indústria Metalúrgica 
Fonjaço S. A. e João Burity e outros.

Advogados: Drs. Cáss o Mesquita Bar
ros Júnior e Ulisses Riedel de Resende

Processo n° AI — 3.438-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro

Rezende Puech y
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
2a Região

Interessados: Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos e Luiz Terribeli.

Advogados: Drs. Nelson Dias e Ulis
ses Riedel de Resende

Processo n° AI — 3.442-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro

Orlando Telheira da Costa
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
2a Região

Interessados: Claudinei Barbosa de 
Souza e Petroquímica União S. A.

Advogados: Drs. Antonio Marcos de 
Mello e Marcello Paes Barreto

Processo n° AI — 3.482-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Orlando Teixeira da Costa
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz' Presidente do TRT da 
Ia Região

Interessados: Fundação Instituto Bra
sileiro de Geografia e Estatística e Hé- 
sio Carneiro.

Advogados: Drs. Arthur Ribeiro Bas
tos Filho e Eduardo Montebello

Processo n° AI — 3.493-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro

Orlando Teixeira da Costa
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
2a Região

Interessados: Condomínio do Edifício 
Palacete do Chá e Joaquim Fernandes 
da Silva.

Advogados: Drs. Fábio Gambini e 
Henrique D’Aragona Buzzoni

Processo n’ AI — 3.498-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Rezende Puech
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
3a Região

Interessados: Fundação Universidade 
de Brasília e José Carvalho Ferreira

Advogados: Drs. Franc sco Pedro de 
Oliveira e Oswaldo Gomes

Processo n° AI — 3.507-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro

Orlando Coutinho
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
5a Região

Interessados: Texaco Brasil S. A. — 
e Arivaldo Freitas de Azevedo Souza.

Advogados: Drs. José Carlos de Souza 
e Eurípedes Brito Cunha

Processo n° AI — 3.518-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro
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Orlando Teixeira da Costa

Espécie: Agravo de instrumento de 
despacho do Juiz Presidente do TRT da 
1 Região

Interessados: TAP — Transportes'Aé
reos Portuguesces S.A.R.L. e Vasco 
Antonio Martins Ferreira.

Advogados: Drs. Roberto Luiz Pontes 
da Cunha e Júlio de Araújo

Processo n° AI — 3.523-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro

Orlando Teixeira da Costa
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
1? Região

Interessados: Manoel Francisco da 
Silva e Socope — Agência de Transpor
tes Ltda.

Advogados: Drs. Sérgio Moreira dè 
Oliveira e Valério Rezende

Processo n’ AI — 3.525-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro

Orlando Coutinho
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
1» Região

Interessados: Rede Ferroviária Federal
S. A. (7a Divisão — Leopoldina) e 
Charles da Silva Freitas e outros.

Advogados: Drs. Ayrton Ribeiro da 
Costa e José da Fonseca Martins

Processo n" AI — 3.530-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Rezende Puech
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
2a Região

Interessados: Indústrias Filizola S. A. 
e Anonio Kraus.

Advogada: Dra. Jussara Rita Rahal
Processo n’ AI — 3.572-76

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro
Orlando Teixeira da Costa

Espécie: Agravo de instrumento de 
despacho do Juiz Presidente do TRT da 
4 Região

Interessados: Ciba — Geigy Química 
S. A. e Dorival Costa Martins.

Advogados: Drs. Dante Rossi e Ulis
ses Riedel de Resende

Processo n" AI — 3.585-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro

Orlando Teixeira da Costa
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
4a Região

Interessados: Luiz Carlos Couto Bra
ga e Seguradora Indústria e Comércio S. A.

Advogados: Drs. Carlos F. P. Araújo 
e José Antonio Ponzl

Processo n° AI — 3.632-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro

Orlando Coutinho
Espéce; Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
2a Região

Interessados: RRádio Bandeirantes S. 
A. e Manoel João Filho.

Advogado: Dr. Foad Razuk
Processo n° AI — 3.638-76

Relator: Excelentíssimo Sr Ministro 
Rezende Puech

Espéce: Agravo de instrumento de 
despacho do Juiz Presidente do TRT da 
2a Região

Interessados: Rádio Bandeirantes S.
A. e Osvaldo Preda e outros.

Advogados: Drs. Antonio Carlos Fer- 
nandez e UFsses Riedel de Resende

Processo n° AI — 3.671-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro

Orlando Teixeira da Costa
Espéce: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
6a Região

Interessados: Prefeitura Municipal de 
Recife e João Bernardo da Silva.

Advogados: Drs. Juarez Neri Ferreira 
e Renato Burgos

Processo n° AI — 3.673-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro

Orlando Coutinho
Espéce: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
6a Região

Interessados: Companhia Açucareira 
de Goiana e José Severiano de Lima e 
outros.

Advogados: Drs. Joaqwm José de 
Barros Dias e Joaquim Fornellos Pilho

Processo n’ AI-3.680-76
Relator: Excelentíssimo Sr Ministro

Rezende Puech
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
2a Região

Interessados: Sames Auto Táxis Ltda. 
e Paulo Decerchio.

Advogados: Drs. José da Costa Ra- 
malho e Paulino de Freitas

Processo n° AI — 3.729-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro

Orlando Teixeira da Costa
Espéce: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
2a Região

Interessados: Lanifício Ganut S. A. 
e Carmen de Souza.

Advogado: Dr. José Santalúcia
Processo n° AI — 3.731-76

Relator: Excelentíssimo Sr Ministro
Orlando Coutinho

Esnéce: Agravo de instrumento de 
despacho do Juiz Presidente do TRT da 
2a Reg'ão

Interessados: Comercial de Produtos 
Alimentícios Soares Ltda. e Nilton Ba
tista Gonçalves.

Advogados: Drs. Fausto Renato de
Rezende e Haydé Del Papa

Processo n° AI — 3.735-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro

Rezende Puech
Espéce: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
2a Região

Interessados: Alexandre Lezona e Eu
genia de Souza Fonseca.

Advogado: João Ferraz de Siqueira
Netto

Processo n” AI — 3.852-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro

Orlando Coutinho
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
3a Região

Interessados: Alceu Teixeira de Mou
ra e Sebastião Paulo da Silva.

Advogado: Dr. Márcio A. Marques de 
Almeida

Processo n° RR — 3.917-75
Relator: Exmo. Sr. Ministro. Orlando

Coutinho
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Starling

Soares
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do TRT da Ia Região
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Interessados: Companhia Têxtil Brasil 

Industrial e Nicolau Campos Filho e ou
tros

Advogados: Drs. Paulo Lima e Silva 
e Arnaldo Maidonado

Processo n9 RR-4.082-75
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro

Orlando Teixeira da Costa.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Rezende Puech.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
2a Região.
C G V — Companhia Geral de Veículos.

Interessados: Jorge Luiz Frioli e ....
Advogados: Doutores Carlos H. Z.

Mazzeo.
Doutor Hiroshi Hirakawa.

Processo n9 RR-4.775-75
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Orlando Teixeira da Costa.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Rezende Puech.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tubunal Regional do Trabalho da 
2a Região.

Interessados: Banco Brasileiro de Des
contos Sociedade Anônima e Laudo Vi
eira de Camargo e outros.

Advogados: Doutores Fioravante Barra 
Lagrotta Júnior.

Doutor Maurício Soares de Almeida.
Processo n9 RR-1.502-76

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Orlando Teixeira da Costa.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Rezende Puech.

Espécie • Recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
1» Região.

Interessados: Companhia Mercantil e 
Industrial Ingá e Waldemir Moura de 
Aguiar. , „ . ,

Advogados: Doutores Victor Farjal- 
la.

Doutor Cláudio Carrera Filho.
Processo n9 RR-1.780-76

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Fortunato Peres Júnior.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro
Rezende Puech. . . , - -Espécie: Recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
8» Região. .

Interessados: TROPICAL — Cia. de 
Crédito Imobiliário e Alfredo Valente 
Rodrigues.

Advogados: Doutores Ronaldo Bara
ta.

Doutor Itair Silva.
Processo n9 RR-1.977-76

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Fortunato Peres Júnior.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Orlando Teixeira da Costa. . . . -

Espécie: Recurso de revista de deasao 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
2’ Região.

Interessados: Hospital das Clínicas da 
Faculdade de Medicina da Universidade 
de São Paulo e Servílio dos Santos Ri
beiro e outros.

Advogados: Doutores Gilda Parreira.
Doutor Ulisses Riedel de Resen

de.
Processo n9 RR-1.995-76

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Fortunato Peres Júnior.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Orlando Teixeira da Costa.

Espécie: Recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
2a Região.

Interessados: BRASTEC — Sociedade 
Brasileira de Serviços Técnicos e Eco
nômicos Ltda.

Advogados: Doutores Hello Tupinambá 
Fonseca.

Doutor Ulisses Riedel de Resen
de.

Processo n9 RR-2.383-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Orlando Teixeira da Costa.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Rezende Puech.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
2’ Região.

Interessados: Roberto Batista e outros 
e FEPASA — Ferrovia Paulista Socie
dade Anônima.

Advogados: Doutores Ulisses Riedel 
de Resende.

Doutor Anotnio Miguel Pereira.
Processo n? RR-2.431-76

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Rezende Puech.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Orlando Coutinho.

Espécie: Recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
3? Região.

Interessados: Francisco Dias de Castro 
e José Marcelino Pereira e os mesmos.

Advogados: Doutores Maria Apareci
da de Oliveira e Luiz M. de Abreu e 
Silva.

Processo n9 RR-2.464-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fortunato Peres Júnior.
Revisor: Excelentíssimo Sr Ministro 

Orlando Teixeira da Costa.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
29 Região.

Interessados: Carmo Christofoletti e 
outros e Siderúrgica Dedini Sociedade 
Anônima.

Advogados: Doutores Ulisses Riedel 
de Resende e Emmanuel Carlos.

Processo n9 RR-2.502-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fortunato Peres Júnior.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Orlando Teixeira da Costa.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
1» Região.

Interessados: Nelson Pereira Taveira e 
Banco Itaú S. A.

Advogados: Doutores Ornar de C. Du
tra e Alexandre C. de M. Filho.

Processo n9 RR-2.569-76
Relatçr: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fortunato Peres Júnior.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Orlando Teixeira da Costa.
ESpécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
3’ Região.

Interessados: BMG — Financeira So
ciedade Anônima — Crédito, Financia- 
mento e Investimento e Cleusa da Silva 
Mendes.

Advogados: Doutores Wenio Balbino de 
Castro.

Doutor José Torres das Neves.
Processo n9 RR-2.707-76

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Fortunato Peres Júnior.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Orlando Teixeira da Costa.

Espécie: Recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
2a Região.

Interessados: Banco Real Sociedade 
Anônima e Fundação Clemente Faria e 
Paulo de Oliveira Duarte.

Advogados: Doutores Mauro Thibau 
da Silva Almeida.

Doutor Célio Goyatá.
Processo n9 RR-3.272-76

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Orlando Teixeira da Costa.

Revisor: Elxcelentíssimo Sr. Ministro 
Rezende Puech.

Espécie: Recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
4a Região.

Interessados: Santo Lucio Pires da Sil
va e Clemente Cifali Sociedade Anônima 
— Máquinas Rodoviárias.

Advogados: Doutores Mário Cha
ves.

Doutora Vera Regina Delia Pozza 
Reis.

Processo n9 RR-3.333-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Orlando Teixeira da Costa.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Starling Soares.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
1» Região.

Interessados: Geraldo Gomes e Prolar 
S. A. e os mesmos.

Adovgados: Doutores A. Mário Tenr- 
reiro e Presídio Carlos de A. Filho.

Processo n9 RR-3.445-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Rezende Puech.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Orlando Teixeira da Costa.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
4a Região.

Interessados: Lídia Maria Teixeira dos 
Santos e Hospital Fêmina Sociedade 
Anônima. ,

Advogados: Doutores Lady da Silva 
Calvctc.

Doutor Maximiano Carpes dos Sar\- 
tos.

Processo n9 RR-3.739-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Orlando Teixeira da Costa.
Revisor: Excelentíssimo Sr Ministro 

Rezende Puech.

Espécie: Recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
2» Região.

Interessados: Eduardo Rodrigues e Jo
sé Gomes e Comercial Del Guerra Li
mitada.

Advogados: Doutores José Adalberto 
Rocha.

Doutor Pedro Henrique Sertório.
Processo n9 RR-3.825-76

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Fo. tuna to Peres Júinor.

Revisor: Excelentíssimo Sr Ministro 
Rezende Puech.

Espécie: Recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da

Região.
Interessados: Estado do Amazonas e 

Wilson Gomes Benayon.
Advogados: Doutores Moacir da Sil

va.
Doutor Antonio Zacarias Lindoso.

Processo n9 RR-4.019-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Orlando Teixeira da Costa.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fo iimato Peres Júinor
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
5a Região.

Interessados: PetróleoBrasileiro So
ciedade Anônima — PETROBRAS _  .. 
RPBa e Porfírio do Espírito Santo e ou
tros.

Advogados: Doutores Ruy Jorge Cal
das Pereira e Cláudio A. F. Penna Fer- 
nandez.

Doutor Ulisses Riedel de Rezende e 
Rogério Ataide Caldas Pinto.

Processo n9 RR-4.022-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Orlando Teixeira da Costa.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Rezende Puech.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Txibunal Regional do Trabalho da 
5a Região.

lu^icssadcs: Petróleo Brasileiro So
ciedade Anônima — PETROBRAS — 
RPBa e Florentina Barbosa dos San
tos.

Advogados: Doutores Ruy Jorge Cal
das Femandez e Cláudio A. F. Penna 
Femandez.

Doutor Nylson Sepúlveda.
Processo n9 RR-4.061-76

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Orlando Teixeira da Costa.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Rezende Puech.

Espécie: Recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
2* Região.

Interessados: Condomínio do Edifício 
Domus Flávia e Nicolino Amâncio do 
Nascimento.

Advogados: Doutores Luiz Glosa.
Doutor Henrique D’Aragona Buzzo- 

ni.
Processo n9 RR-4.102-76

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro
Orlando Teixeira da Costa.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Fortunato Peres Júnior.

Espécie: Recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
2* Região.

interessados: FEPASA — Ferrovia 
Paulista e Adonel Cavalcante doa San
tos.

Advogados: Doutores Antonio Miguel 
Pereira.

Doutor Ulisses Riedel de Resende e 
Raif Kurban.

Processo n9 RR-4.258-76
Relator: Elxcelentíssimo Sr. Ministro 

Orlando Teixeira da Costa.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Rezende Puech.
ESpécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
4» Região.

Interessados: SALMAC — Salicultores 
de Mossoró — Macau Sociedade Anônima 
e Biratan Gonçalves.

Advogados: Doutores Antonio Fausto 
Centeno.

Doutor Jorge Pedro Galli.
Processo n’ RR-4.177-76

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Barata Silva.

Revisor: Elxcelentíssimo Sr. Ministro 
Orlando Coutinho.

Espécie: Recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
4 a Região.

Interessados: Rede Ferroviária Federal 
Sociedade Anônima e Carlitos Pereira 
da Fonseca e outros.

Advogados: Doutores Roberto Engel de

Doutor Antonio Carlos V. Martins.

Processo n9 RR-4.397-176
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Orlando Teixeira da Costa.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fortunato Peres Júnior.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
4a Região.

Interessados: Olavo Ramos e outros e 
Hércules Sociedade Anônima — Fábrica 
de Talheres.

Advogados: Doutores Luiz Heron 
Araújo.

Doutor Elio Carlos Englert.
Processo n9 RR-4.430-76

Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlan
do Teixeira da Costa

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Rezen
de Puech

Espécie: Recurso de revista de deci
são do TRT 2a Região

Interessados: Sebastião Martins de 
Moura e outro e Departamento Aeroviá- 
rio do Elstado de São Pau o

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende — Dr. Roberto Waldemar No- 
trispe

Processo n9 RR-4.488-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando 

Coutinho
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Starling 

Soares
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do TRT 5* Região
Interessados; Petróleo Brasileiro S A. 

— PETROBRAS — RPBa. e Argemiro 
Paulo de Oliveira

Advogados: Dr. Ruy Jorge Caldas Pe
reira — Dr. Nilson Tosta de Araújo

Processo n9 RR-4 549-76
Rejator: Exmo. Sr. Ministro Orlando 

Coutinho
Revisor: jExmo. Sr. Ministro Fortu

nato Peres Júnior
Espécie: Recurso de revista de deci

são do TRT da 1* Região
Interessados: Ary Costa e outro e 

Banco Nacional S.A.
Advogados: Dr. Francisco Costa Netto 

— Dr. Eduardo Dias Manhães
Processo n9 RR-4.554-76

Relator; Exmo. Sr. Ministro Orlando 
Teixeira da Costa

Revisor: Etmo. Sr. inistro Rezen
de Puech

Espécie: Recurso de revista de deci
são do TRT da 2a Região

ine-ess-dos: Raulino Almeida Mi
randa e Engemix Engenharia Indústria 
e Comércio S.A.

Advogados: Dr. Luiz Matucita — Dr. 
Cesar Augusto Pereira

Processo n» RR-4.633-76
Re’ator: Exmo. Sr. Ministro Orlando 

Coutinho
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Fortu

nato Peres Júnior
Espécie: Recurso de revista de deci

são do TRT l9 Região
Interessados: José Pedro de Resend» 

e Banco' Mercantil de Sao Paulo S.A.
Advogados: Dr. Francisco Costa Neto 

- Dr. Décio de Jesus Borges da Silva
Processo n9 RR-4.636-76

Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando 
Teixeira da Costa

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Rezen
de Puech

Espécie: Recurso de revista de deci
são do TRT 2a Região

Interessados; Afrodízio Gonçalves Ba
tista e outros e FEPASA — Ferrovia 
Paulista S.A.

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende — Dr. José Célio de Andrade

Processo n9 RR-4.759-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando 

Coutinho
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Fortu

nato Peres Júnior
Espécie: Recurso de revista de deci

são do TRT 4a Região
Interessados: Siderúrgica Riogranden- 

se S.A. e Justino Silveira
Advogados: Dr. Armênio Monjardim. 

e Heron Araújo
Processo n9 RR-4.838-76

Relator: Exmo. Sr. Ministro Rezende
Puich

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Orlando 
Coutinho

Espécie: Recurso de revista de deci
são do TRT 3a Região

Interessados: Caixa Econômica do Es • 
tado de Minas Gerais e Ana Maria das 
Dores Barbosa
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Advogados: Dra. Aí da de Andrade
Terayama — Dr. Antônio Eduardo Al
ves Dias Coelho

Processo n9 RR-5.112-76

Processo n9 RR-4.849-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando 

Coutinho
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Fortuna

to Peres Júnior
Espécie: Recurso de revista de deci

são do TRT 2* Região
Interessados: Noel de Morais Camoos 

e Empresa de Taxis Roda Ltda.
Advogados: Dra. Ana Luiza Portugal 

Gouveia
Processo n9 RR-4.931-76

Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando 
Coutinno

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Fortu
nato Peres Júnior

Espécie: Recurso de revista de deci
são do TRT Ia Região

Interessados: Marconi da Silva Lima 
e Coca-Cola Refrescos S.A.

Advogados: Dr. Anníbal Ferreira — 
Dr. Ivanir José Tavares

processo n9 RR-4.933-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando

Teixeira da Costa
Revisor: Exmo. Sr.

de Puech
Espécie: Recurso de 

são do TRT 1’ Região 
;n'p f-ssados: Carlos

Ministro Rezen- 

revista de decl- 

Augusto Vidal
Leite Ribeiro e Banco Itaú S.A.

Advogados: Dr. Nilton Pereira Braga 
- Dr. Paulo Renato Vilhena Pereira

Processo n9 RR-5.024-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Orianao

Teixeira da Costa
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Rezen-

Relator; Exmo. Sr. Ministro Orlando 
Teixeira da Costa

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Resen
de Puech

Espécie: Recurso de revista de deci
são do TRT 4a Região

Interessados: Gelei Van Tefelen e ou
tra e Companhia Industrial Rio Guahyba

Advogados: Dr. Alino da Costa Mon
teiro — Dr. Carlos Cesar Cairoli Papa- 
ieo

Processo n9 RR-5.248-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Rezen

de Puech
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Orlan

do Coutinho
Espécie: Recurso de revista de deci

são do TRT Ia Região
Interessados: Mynam Laber e Colé

gio e Escola Técnica de Comércio São 
Judas Tadeu

Advogados: Dr. Carlos Edgar Moritz 
— Dr. Leopoldo Peres

Brasília, 3 de março de 1977. — Nei- 
ae Aparecida Borges — Secretária da 
Segunda Turma.

As causas constantes da presente pau
ta que não forem julgados nesta sessão 
entrarão em qualquer outra que se se- 
Jguir, independentemente de nova pu
blicação.

SERVIÇO DE RECURSOS
TST — ED — 3.407-74
(Ac. TP — 1.147-76)
PEDIDO DE PUBLICAÇÃO DE 

ACÕRDAO
Requerente — União Federal

tal. Simultaneamente, a União solicitou
fosse admitida como Assistente.

O acórdão indeferiu o pedido de in
gresso da União e negou provimento ao 
agravo.

Os embargos de declaração da Rede 
foram recebidos “para que se rejeite a 
exceção de incompetência face a itera
tiva, notória e atual jurisprudência deste 
TST (Súmula n.° 42”. (fls. 228).

O recurso ordinário da Rede vem com 
fulcro no art. 143, combinado com o ar
tigo 119, inciso m, alínea “a”, da Cons
tituição. Alega-se violação dos arts. 110, 
125, inciso I, 142 e 153, § 2.°, da Carta 
Magna.

A União Federal interpõe recurso ex
traordinário, mimeografado, apoiando-se 
nas letras “a” e “d”, do inciso III, do 
art. 119, da Constituição. Não aponta 
qualquer texto constitucional como vioia- 
do, alegando, apenas, que a decisão deste 
Tribunal teria vulnerado textos de lei e 
contrariado jurisprudência.

Das decisões do Tribunal Superior do 
Trabalho, apenas as que infringirem a 
Constituição ensejam o recurso extraor
dinário (art. 143, da Constituição).

A contrariedade há de ser direta, isto 
é, a incompatibilidade lógica deve ser en
tre o Juízo contido na decisão recorrida 
e o conteúdo de um preceito constitucio
nal.

A União, em seu recurso, não índica 
nenhum choque entre o juízo de que a 
mesma não tem interesse jurídico no 
feito e uma norma constitucional. Náo 
indica, porque não há tal preceito. Dai 
ser apontada a regra do artigo 113, do 
Código de Processo Civil.

Ocorre que a chamada violação indi
reta da Constituição, por atentado à lei

de Puech . . . .Espécie: Recurso de revista de de
cisão do TRT 2a Região

Interessados: Wa demar Dotnlngues e 
nutros e Companhia de Saneamento Bá- 
alco do Estado de São Paulo —......... 
SABESPAdvogados: Dr. Yolie Mendonça Gian- 
notti — Dr. Roberto Pace

Processo n9 RR-423-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro ítezen- 

de Puech
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Orlando

Coutinho . . , .Espécie: Recurso de revista de deci
são ao iRT 1» Região

Interessados: Estado do Rio de Ja
neiro e Ricardo de Oliveira Rodrigues 
6 Advogados: Dr. João José Ribeiro Ga- 
lindo — Dr. Rogério Corrêa

Processo n9 RR-3.810-76— Ministro Rezen-Relator: Exmo. Sr.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Orlan
do Coutinho . . . . .

Espécie: Recurso de revista de deci
são do TRT 2a Região 

interessados: Obermayer do Brasil 
S A e Waldomiro Ribeiro de Aguiar

Advogidos: Dr. Angelo de Oliveira — 
Dr. Bráulio de Souza Filho

Processo n9 RR-4.074-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Rezen-

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Orlando
Coutinho

Recurso de revista de
são do TRT Ia Região 

Interessados: Motel Windsor S.
Pedro Ladislau Bezerra 

Advogados: Dr. Júlio Goulart 
_ Dra. Martha Lúcia Leitão

deci-

A. e
Tibau

Processo n9 RR-4.782-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Rezen-

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Orlando
Coutinho ,

Espécie: Recurso de revista de dea- 
são do TRT Ia Região

Interessados: Companhia de Trans
portes Coletivos do Estado do Rio de 
Janeiro (CTC-RJ) e José Higino Teles

Advogados: Dr. Armando Pereira oe 
Miranda — Dr. Ulisses Riedel de Re
sende

Processo n9 RR-4.928-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Rezende 

Puech
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Orlando 

Coutinho
Espécie: Recurso de revista de deci

são do TRT Ia Região
Interessados: Coca-Cola Refrescos

S.A. e João Batista de Souza
Advogados: Dr. Ivanir José Tavares 

— Dr. Aníbal Ferreira

Advogado — Dr. Gldo Corrêa Ferraz 
— 2° Subprocurador Geral da República 

Outros Interessados — Alípio Ismael 
Falcão e outros e Rede Ferroviária Fe
deral S. A.

Advogados — Drs. José Carlos Remu- 
nhão e Carlos Roberto de Oliveira Costa

2a REGIÃO
Despacho

A União Federal, alegando que, quan
do da publicação do acórdão, houve 
omisão do seu nome e do de seu patrono 
requer

“a reabertura de prazo para a 
manifestação do competente recurso 
extraordinário, que, por economia 
processual já acompanha o presente 
requerente — ou a publicação do V. 
acórdão de fls. 286-287.

Procede a afirmação da Postulante. 
Da publicação cuja cópia se encontra a 
fus. 298 verlfica-se ter sido omitido seu 
nome e de seu procurador.

Não se pode, consequentemente, consi
derá-la como intimada.

Republicar-se, agora, o acórdão, quan
do o interessado já apresentou seu re
curso, seria superfetação e contrariaria 
o princípio da economia processual.

Considero, pois, tempestivo o recurso 
da União Federal e determino intimem- 
se os Recorridos para, querendo, impug
nar o cabimento do recurso no prazo de 
5 (cinco) dias (CPC, art. 543, caput).

Findo o prazo, com ou sem impugna
ção, voltem-se os autos conclusos, para 
que se aprecie e decida, quanto à admis
sibilidade do recurso extraordinário da 
União Federal.

Publique-se.
Brasília, 16 de fevereiro de 1977. — 

Renato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

TST — ED — AG — RR — 3.876-74
(Ac. TP — 1.663-76)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrentes — Rede Ferroviária Fe
deral S.A. e União Federal

Advogados — Drs. Carlos Roberto O. 
Costa e Gildo Corrêa Ferraz — 2.° Sub
procurador Geral da República

Recorrido — Abel Aparecido Cortez 
Advogado — Dra. Solange Vieira de 

Souza
2.* REGIÃO

Despacho
Nos presentes autos, foi aplicada a 

Súmula 50, deste Tribunal, que reconhe
ce ser devida, aos servidores públicos 
cedidos à Rede Ferroviária Federal S.A., 
a gratificação natalina, prevista na Lei 
4.090-62.

Contra despacho indeferitório de em
bargos, a Rede interpôs agravo regimen-

ou norma jurídica derivada, não fun
damenta o apelo extremo, em face do 
artigo 143, da Carta Magna. A segunda 
parte da letra “a”, do inciso III, do ar
tigo 119, da Constituição, não se aplica 
em relação às decisões deste Tribunal 
(artigo 143, do Diploma Fundamental).

A admissão de recursos extraordíáríos, 
com base em lei, implicaria em remeter- 
se para o Supremo o reexame da aplica
ção da legislação trabalhista e de todas 
as leis federais, ao arrepio do artigo 143, 
da Constituição.

Ad argumentandum. Não houve afron
ta ao artigo 113, do Código de Processo 
Civil. A lide decorre da relação entre a 
Rede Ferroviária e seus empregados, e 
não entre estes e a União. A relaçao 
jurídica básica “é de natureza trabalhis
ta”. Absurdo admitir-se que, entre a 
Rede Ferroviária Federal, pessoa jurídica 
de direito privado, e os autores da recla- 
maçao, existe uma relação estatutária.

Por esta razão, não há ofensa ao arti
go 110, da Constituição. Este se refere “a 
litigios decorrentes das relações de tra
balho dos servidores com a União, inclu
sive as autarquias e as empresas públicas 
federais”. A Rede Ferroviária Federal 
não é empresa pública, nem autarquia, e 
o presente litígio não decorre das rela
ções de trabalho dos autores com a 
União. Assim, não houve, nem poderia 
haver violação do artigo 110, da Consti
tuição.

Também não ocorre lesão ao inciso I, 
do art. 125, da Carta Magna.

E’ certo que a União procurou ingres
sar como assistente. Mas foi obstada no 
seu intento, não havendo, portanto, des
locação da competência. A decisão obsta
tiva do ingresso da União não contrariou 
nenhuma norma jurídica formalizada em 
lei ou preceito constitucional. Para in
tervir no feito, é indispensável ter inte
resse jurídico. O exame deste pressupos
to compete ao Juízo, perante o qual se 
postula, não se podendo conceber, apno- 
ristivamente, a sua existência, pelo sim
ples fato de existir a pretensão. O que 
desloca a competência é a intervenção 
concedida (Súmula 250, do STF) e não 
o pedido. A decisão que entende inocor- 
rer o pressuposto da intervenção não 
afronta o preceito constitucional in
dicado .

O artigo 153, parágrafo 2.°, da Cons
tituição, expressa o princípio da ante
rioridade normativa. A Súmula 50, deste 
Tribunal, é interpretação — aplicação 
da Lei número 4.090-62. A questão do 
conteúdo da Súmula não é matéria cons
titucional. Por outro lado, o argumento 
de que a Rede Ferroviária Federal foi 
obrigada a fazer algo sem lei especifica 
constitui visão restritiva da plenitude do 
ordenamento jurídico e da generalidade 
das normas que o integram. A Rede Fer

roviária Federal, como pessoa jurídica 
de direito privado, só pode ter emprega
dos e não funcionários públicos, como 
servidores. A Lei n.° 4.090-62 deferiu a 
gratificação natalina a todos os empre
gadas das pessoas jurídicas de direito 
privado. Logo, compelir a Rede Ferroviá
ria Federal ao pagamento focalizado não 
é obrigálla a fazer algo, sem que preexis
ta a obrigação legal. A questão não ex
trapola o âmbito da interpretação — 
aplicação da Lei n.° 4.090-62.

Finalmente, por violência do artigo 142, 
da Constituição, também não cabe o 
apelo extremo. Este dispostivo apenas 
específica a competência da Justiça do 
Trabalho. O lesionamento estaria carac
terizado, se a Rede Ferroviária Federal 
e os reclamantes não estivessem vincula
dos em uma relação empregaticia. Claro 
que os reclamantes não são funcionários 
públicos da reclamada, porquanto o vin
culo estautário com a União ficou sus
penso desde a cessão.

Por estas razões, indefiro ambos os re- 
cu*sos extraordinários.

Publique-se.
Brasília, 17 de fevereiro de 1977. — Re

nato Machado, Ministro-Presidente do 
TST.

TST — RR — 4.464-74
(Ac. TP — 1566-76)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente: Rede Ferroviária Federal 
Sociedade Anônima

Advogado — Dr. Artur Gomes Cardoso 
Rangel

Recorrido — Gilberto de Santana Ri
beiro

Advogado — Dr. Ulisses Riedel de Re
sende

5." REGIÃO
Despacho

Decidiu o acórdão recorrido que:
“Competente é a Justiça do Tra

balho para conhecer da reclamaçao 
de servidores públicos cedidos à so
ciedade de economia mista, com di
reitos e deveres regulados pela le
gislação trabalhista”, (fls. 129).

E’ interposto recurso extraordinário, 
no qual se alega que a decisão recorrida 
foi proferida ao revés de diversos dis
positivos de leis federais e que atrita 
com as disposições 85, I, 98, parágralo 
único, 110, 125 e 153, parágrafo 2.°, da 
Constituição Federal.

Não há pertinência na increspação 
contra o acórdão, sob alegação de in- 
fringência ao inciso I, do artigo 85. Náo 
invadiu, este Tribunal, as atribuições do 
Exmo. Senhor Ministro de Estado dos 
Transportes.

Também ferido nao foi o parágrafo 
único, do art. 98. As decisões da Justiça 
do Trabalho proferidas nestes autos, li
mitaram-se a assegurar ao Recorrido sua 
exata posição no quadro de pessoal da 
empresa.

O artigo 110, da Carta Magna, tam
bém dado por malferido, determina com
petirem à Justiça Ordinária Federal a 
solução dos litígios “decorrentes das re
lações de trabalho dos servidores com a 
União, inclusive as autarquias e as em
presas públicas federais”. Ora, no caso, 
o recorrido não contende nem com au
tarquia nem com empresa pública, pois 
a recorrente não tem nenhuma dessas 
qualidades.

Diga-se, de passagem, que a União Fe
deral tem procurado intervir em algumas 
reclamações trabalhistas ajuizadas contra 
a RFFSA. Nesta não o fez.

Apenas como uma observação lateral, 
— porque, não se trata de elemento 
constante dos autos, mas para demons
trar a perplexidade em que fica o juiz, 
como no caso, que, diuturnamente jul
gando feitos da Rede e seu pessoal sobre 
os mesmos temas, passa a inteirar-ses da 
dualidade de conduta das partes — ci- 
te-se, como exemplo típico, o Recurso ae 
Revista número 3482-76, ultimamente 
apreciado neste Tribunal. Esse pleito, de 
inicio, foi ajuizado, pelo Reclamante, na 
Justiça Federal, contra a RFFSA e a 
União Federal. Esta última, ao defender- 
se, pelo digno Procurador da República 
Dr. Tito Bruno Lopes, declarou textual
mente:

“Mas, deve-se esclarecer: não 
obstante nenhum direito lesado, a 
União não deve participar do feito, 
porque, se houvesse diferenças, como 
cedidos, à Rede competiria arcar com
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o ônus.
Pela exclusão da União”.
(Recurso de Revista 3482-78, to

lhas 87).
Em decorrência dessa manifestação ex

pressa da União Federal, esse pleito, 
idêntico ao presente, foi decidido nesta 
Justiça Especializada.

A ação nestes autos, não se enquadra 
em nenhuma das hipóteses dos incisos 
do artigo 125 da Carta Magna, daí não 
ter sido tal dispositivo lesionado.

Incólume também ficou o artigo 153, 
parágrafo 3.°, pois, as decisões neste pro
cesso proferidas limitaram-se a interpre
tação de fatos, submetendo-os as normas 
legais preexistentes.

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasúia, 14 de fevereiro de 1977. — 

Renato Machado, Ministro-Presidente do 
TST.

TST — ED — AG — RR — 1.661-75
(Ac. TP — 1.810-75)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Rede Ferroviária Fe
deral S.A.

Advogado — Dr. Roberto Benatar
Recorridos — Antônio Ferreira de Oli

veira e outros
Advogado — Dr. Carlos Arnaldo Selva

1.* REGIÃO
Despacho

No pleito, foi concedida complementa- 
Ção de aposentadoria a antigos servidores 
da Rede Ferroviária Federal S.A. Esta 
apresentou recurso extraordinário, pro
curando apoiá-lo nas alíneas “a” e “d” 
do inciso III, do artigo 119, da Consti
tuição Federal.

E’ de declarar-se, desde logo, que, ten
do em vista o disposto no art. 143, da 
Carta Magna, incabível o recurso ex
traordinário, procurando apoiá-lo nas 
alíneas “a” e “d” do inciso III, do artigo 
119, da Constituição Federal.

E’ de declarar-se, desde logo, que, ten
do em vista o disposto no artigo 143, da 
Carta Magna, incabível o recurso ex
traordinário com apoio na alínea “d”, do 
Permissivo constitucional.

No apelo extremo, apontam-se como 
violados os artigos 110 e 125, I, do Diplo
ma Fundamental.

O prolator deste despacho entende que 
vais violações não ocorreram. Consigna, 
todavia, que a jurisprudência da Supre
ma Corte se vem orientando no sentido 
de conhecer e prover recursos extraordi- 
háríos análogos ao interposto nestes au
tos (V.g. RE-85.808 — Ac. publ. D.J. 
22-10-76, pág. 9230).

Trancá-lo, exclusivamente para aten
der a um convencimento pessoal, seria 
ato contrário ao principio da economia 
processual, pois o apelo extremo acabaria 
subindo ao Pretório Excelso.

Com base no exposto, dou seguimento 
ao recurso extraordinário.

Publique-se e prossga-se.
Brasília, 17 de fevereiro de 1977. — Re

nato Machado, Ministro-Presidente do 
TST.

TST — E — RR — 2390-75
(Ac. TP — 1.622-76)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Rede Ferroviária Federal 
« Advogado: Dr. Carlos Roberto de Oliveira Costa

Recorridos — Olavo Almeida Santos e 
outros — Advogado: Dra. Solange Viei
ra de Souza

5» REGIÃO
Despacho

Os recorridos apresentaram reclamação, 
visando fosse considerado como tempo 
de serviço aquele em que ficam, no alo
jamento e na estação, à disposição da 
empresa.

Ao defender-se, a Recorrente, alegan
do que 5 (cinco) dos Recorridos eram 
funcionários da União a ela cedidos (a- 
tente-se bem: só cinco, os outros não), 
arguiu incompetência da Justiça do Tra
balho para decidir a reclamação desses 
cinco (fls. 19).

Julgada procedente a reclamação, no 
recurso ordinário, foi arguida a incom- 

<l?sta Justiça Especial, como se 
federais5 Recorrldos fossem funcionários 

dlal?te> a Recorrente, nos au- 
tos, sempre agiu e peticionou como se to- 

Reclamantes fossem funcionários públicos cedidos.

A competência desta Justiça do Tra
balho foi mantida em todas as instân
cias e, agora, ingressa a RFFSA com re
curso extraordinário, dando como viola
dos os artigos 110, 125 e 142 da Consti
tuição.

O artigo 110, da Carta Magna, dado 
como malferido, determina ser de com
petência da Justiça Ordinária Federal e 
solução dos litígios decorrentes das re
lações de Trabalho dos servidores com 
a União, inclusive as autarquias e as 
empresas públicas federais.” Ora, no ca
so, os Recorridos não contendem com a 
União, nem com uma de suas autarquias 
públicas, pois a recorrente não tem qual
quer dessas qualidades. Além do mais, 
alguns dos recorridos não são, nem nun
ca foram servidores públicos.

A ação nestes autos decidida não se 
enquadra nas hipóteses dos incisos do 
artigo 125 da Constituição Federal, daí 
não se poder dizer que tal dispositivo 
sofreu violação.

O artigo 142, da Lei Maior, neste pro
cesso foi servilmente obedecido e não vio
lado.

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 24 de fevereiro de 1977. — 

Renato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

TST — RR — 3.273-75
RECURSO EXTRAORDINÁRIO
(Ac. 3’ T. 1.573-76)

Recorrente — Manasa — Madeireira 
Nacional S. A. — Advogado: Dr. Júlio 
de Carvalho Barata

Recorrido — Adib Salim Tebchariani — 
Advogado: Dr. José Maria de Souza An
drade

2a REGIÃO
Despacho

Na reclamatória, a Ré foi condenada 
no pagamento de horas extras, salários e 
comissões.

Nem ao contestar-se a ação (fls. 10 e 
seguintes), nem na interposição dos re
cursos ordinários |fls. 153 e segts. e fls. 
213 e seguintes), negou-se a relação de 
emprego.

Oferecida, não foi a revista conhecida 
por inexistência de divergência jurispru
dência] e de violação de lei (fls. 261 a 
263).

Foi apresentado recurso extraordinário, 
no qual se declara estarem feridos os ar
tigos 153, inciso XV, e 165 da Constitui
ção Federal.

Tal infringência, segundo o recurso ex
traordinário, ocorreria porque o Recorri
do não seria empregado, e sim represen
tante comercial autônomo.

Isso é matéria de fato e prova não agi- 
tájvel em grau de recurso extraordiná
rio. Além do mais, nas instâncias ordi
nárias, a Recorrente não impugnou a 
qualidade de empregado do Recorrido.

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília. 24 de fevereiro de 1977. —

Renato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

TST — RR — 3.443-75
(Ac. TP — 1.736-76)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Rede Ferroviária Federal 
S.A. — Advogado: Dr. Artur Gomes 
Cardoso Rangel

Recorrido — Pedro Bispo dos Santos 5* 
— Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende

5» REGIÃO
Despacho

Decidiu-se nos autos, frente aos ele
mentos de fato, reclassiifcar empregado 
autárquico cedido à Rede Ferroviária Fe
deral S.A.

Alega-se no recurso extraordinário que 
a decisão recorrida se atrita com diver
sos dispositivos de leis federais e com oS 
arts. 85, I, 98, parágrafo único, 110, 12 
e 153, § 2’, da Constituição Federal.

Não há pertinência na increspação con
tra o acórdão, sob alegação de infrin
gência ao inciso I, do art. 82. Não in
vadiu, este Tribunal, as atribuições do 
Exmo. Sr. Ministro de Estado dos Trans
portes.

Também ferido não foi o parágrafo 
único, do art. 98. As decisões da Justiça 
do Trabalho proferidas, nestes autos, li
mitaram-se a assegurar ao Recorrido sua 
exata posição no quadro de pessoal da 
empresa.

O artigo 110, da Carta Magna, também 
dado por malferido, determina competir 
à Justiça Ordinária Federal a solução dos 
litígios “decorrentes das relações de tra
balho dos servidores com a União, in

clusive as autarquias e as empresas pú
blicas federais. ” Ora, no caso, o recor
rido não contende com autarquia ou em
presa pública.

Diga-se, de passagem, que a União Fe
deral tem procurado intervir em algumas 
reclamações trabalhistas ajuizadas contra 
a R.F.F.S.A. Nesta não o fez.

Apenas como uma observação lateral, 
— porque não se trata de elemento cons
tante dos autos, mas para demonstrar 
a perplexidade em que fica o juiz, como 
no caso, que, diuturnamente julgando 
feitos da REDE e seu pessoal sobre os 
mesmos temas passa a inteirar-se da du
alidade de conduta das partes — cite-se, 
como exemplo típico, o Recurso de Re
vista n’ 3.482-76, ultimamente apreciadb 
neste Tribunal. Esse pleito, de início, foi 
ajuizado, pelo Reclamante, na Justiça 
Federal, contra a RFFSA e a União Fe
deral. Esta última, ao defender-se, pelo 
digno Procurador da República Dr. Ti to 
Bruno Lopes, declarou textualmente:

“Mas, deve-se esclarecer: Não obs
tante nenhum direito lesado, a União 
não deve participar do feito, porque, 
se houvesse diferenças, como cedidos, 
à Rede competiria arcar com ônus.

Pela exclusão da União.”
(Recurso de Revista 3.482-76, fls. 

87).
Em decorrência dessa manifestação ex

pressa da União Federal, dito pleito, 
idêntico ao presente, foi decidido nesta 
Justiça Especializada.

A ação nestes autos, não se enquadra 
em nenhuma das hipóteses dos incisos do 
artigo 121 da Carta Magna. Daí, não ter 
sido tal dispositivo lesionado.

Incólume também ficou o art. 153, 5 
3’, pois as decis es proferidas neste pro
cesso limitaram-se a interpretação de 
fatos, submetendo-os às normas legais 
preexistentes.

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de feveeriro de 1977. —

Renato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

TST — RR — 4.302-75
(Ac. TP — 1.529-76)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Linhas Correntes S. A. 
— Advogado: Dr. Hugo Mosca

Recorrido — Mateus Balzano — Advo
gado: Dr. Ulisses Riedel de Resende

2* REGIÃO
Despacho

A Justiça do Trabalho reconheceu, ao 
Recorrido, os direitos decorrentes da so
ma de períodos descontínuos de traba
lho, enquanto a Recorrente sustentava 
inexistência de qualquer relação de em
prego a partir de 1962.

E’ apresentado recurso extraordinário, 
dando-se como violados o § 3’, do art. 
153, da Constituição Federal, arts. 81, 82 
e 85, do Código Civil, 467 do Código de 
Processo Civil. Cita-se, ainda, como con
trariada a orientação jurisprudencial 
contida na Súmula 215 do Supremo Tri
bunal Federal.

A decisão desta Justiça Especializada 
apoiou-se, única e exclusivamente, em 
exame de matéria de fato e prova.

No apelo extremo, aliás com habilida
de, procura-se revolver matéria exclusi
vamente f ática.

Indefiro o recurso extraordinário 
Publique-se.
Brasília, 24 de fevereiro de 1977. — 

Renato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

TST — RR — 4.590-75
(Ac. TP — 1.941-76)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Alcan — Alumínio do 
Brasil S.A. — Advogado — Dr. José 
Alberto Couto Maciel

Recorrido — Túlio Vieira da Costa — 
Advogado: Dr. Aquiles Rodrigues de Oli
veira

3* REGIÃO 
Despacho

O acórdão recorrido decidiu que “o 
tempo em que o trabalhador presta ser
viço como diretor computa-se como tem
po de trabalho, para todos os efeitos" 
(fls. 690, ementa).

O recurso extraordinário, com fulcro 
no artigo 147, da Constituição, argui vio
lação dos artigos 153, parágrafos 2’ e 3’, 
e 165, da Carta Magna, sob argumento 
de que a decisão recorrida condenou a 
recorrente a fazer o que não está obri
gada por lei, ferindo o seu direito adqui
rido em ver suas relações decididas na
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forma da lei, e deferindo, a quem não é 
empregado, os direitos próprios do tra
balhador.

Apesar de contrário à tese do acórdão, 
tenao sido voto vencido, não vejo como 
admitir o recurso extraordinário.

Das decisões do Tribunal Superior do 
Trabalho, apenas as que contrariam a 
Constituição ensejam o apelo extremo 
(artigo 143, da Carta Magna).

A contrariedade há de ser direta, isto 
é, a incompatibilidade lógica deve ser en
tre o juízo contido na decisão recorrida 
e o conteúdo de um preceito constitucio
nal.

Ora, não existe qualquer artigo da 
Constituição que firme juízo ou regra 
contrária à do acórdão recorrido, ou seja, 
qué o tempo de serviço como diretor não 
e computável como de trabalho, para to
dos os efeitos legais.

Não há, assim, violação literal de nor
ma constitucional.

A chamada violação indireta, decorren
te da incorreta interpretação — aplica
ção da lei, não possibilita a interposição 
do recurso extraordinário, face ao que 
dispõe o artigo 143, do Diploma Funda
mental. Este é o tipo de contrariedade 
à Constituição alegado pela recorrente, 
a partir do entendimento de que houve 
decisão contrária ao artigo 299, da CLT. 
De qualquer forma, não houve nem mes
mo violação indireta ao parágrafo 2?, do 
artigo 153, da Constituição. O acórdão 
recorrido interpretou e aplicou normas 
da Consolidação das Leis do Trabalho. 
A anterioridade normativa, que o preceito 
constitucional consagra, é principio ge
ral que não impede a regra do artigo tf 
da C.L.T., e, muito menos, a atividade 
jurisdiiconal de concregação do Direito. 
Se a norma constitucional tivesse o sen
tido que lhe atribui a recorrente, incons» 
titucionais seriam o artigo 8?, da CLT. e 
o artigo 4’ da Lei de Introdução do Có
digo Civil, transformando às chamadas 
“lacunas” em “vazios” na plenitude do 
ordenamento jurídico, insusceptíveis de 
serem preenchidos pela equidade, pela 
jurisprudência, pela analogia — pelos 
princípios gerais do direito. E ainda mais, 
a prevalecer o entendimento da recorren
te. toda a atividade interpretativa, que 
não fosse simples reprodução literal da 
norma legislativa, restaria impossível.

Também não ocorre violação, nem mes
mo indireta, do artigo 153, § 39, da Cons
tituição. O acórdão recorrido apenas de
cidiu entre duas alegações de direito ad
quirido. Se fosse possível o apelo extre
mo por ofensa a este dispositivo constitu
cional, seria de admití-lo em relação a 
todas as lides trabalhistas.

Ofensa ao artigo 165, da Constituição, 
não se configurou. Este artigo enumera 
os direitos básicos do trabalhador. Se o 
autor é ou não trabalhador, é juízo que 
não afronta o citado preceito.

Por tais razões, indefiro.
Publique-se.
Brasília. 25 de fevereiro de 1977. — 

Renato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

TST — AG — RR — 4.682-75
(Ac. TP — 1.542-76)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Banco do Brasil S.A. — 
Advogado: Dr. Elpídio de Araújo Neris

Recorrido — Achiles Magnani — Advo
gada: Dra. Solange Vieira de Souza

1» REGIÃO
Despacho

Trata-se de reclamação visando paga
mento de complementação de aposenta
doria, em decorrência de obrigação ori
unda do contrato de trabalho.

A Junta jiügou prescrita a ação e o 
Tribunal Regional, reformando a senten
ça de origem, julgou prescritas, só e uni
camente, as parcelas vencidas a mais de 
dois anos antes do ajuizamento da recla
mação, mas não prescrito o fundo do di
reito (fls. 427-429).

Interposta revista, não mereceu esta 
conhecimento, no só porque a decisão re
gional se ajustava ao Prejulgado n’ 48 
do TST, como também porque os acór
dãos apresentados como paradigmas de 
divergência não traziam a fonte de pu
blicação (fls. 467).

Opostos embargos, não foram estes ad
mitidos (fls. 484) .

Interposto agravo regimental pelo 
Banco, a este se negou provimento.

“uma vez que o agravante não con
seguiu demonstrar que os embargoS 
tinham condição de admissibilidade, 
na forma exigida pelo artigo 894 da 
CLT.” (fls. 497).

Contra esse último acórdão é apresen
tado recurso extraordinário, pretendendo-

se que os mesmos tenha apoio nas alíneas 
“a” e “d” od permissivo constitucional, 
e dando-se como violados “os artigos 11, 
119 e 444 da CLT, 288 e 289, do CPC e 8, 
XVII, "b’. e 153, parágrafos 1, 2 e 3 da 
Constituição Federal” (fls, 505), além 
de contrariar jurisprudência.

Tendo em vista a restrição contida no 
artigo 143, da Carta Magna, torna-se des- 
picendo examinar o cabimento dó recur
so extraordinário, por pretensa violação 
a leis federais e divergência jurispru- 
dencial.

O acórdão recorrido limitou-se a decla
rar que os embargos opostos e não ad
mitidos não tinham condição de admis
sibilidade, frente ao artigo 894, da CLT. 
Essa, unicamente essa, foi a matéria ver
sada no acórdão recorrido.

Não tem a menor aplicabilidade ao ca
so a alínea “b”, do inciso XVII, do art. 
8?, da Lei Maior, que dispõe sobre a com
petência legislativa da União Federal.

Também inaplicável o § 1’, do artigo 
153, que fixa o princípio da igualdade de 
todos perante a lei, e ordena haja lei pu
nitiva do preconceito de raça.

Declarar-se, em decisão judicial, que 
embargos opostos não têm condições de 
admissibilidade frente ao artigo 894, da 
CLT, não pode ferir o § 29, nem o § 39, 
do art. 153 da Lei Maior.

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília. 17 de fevereiro de 1977. — 

Renato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

TST-RR-5.307-75
(Ac. 2a T. 1196-76)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Sul Brasileiro — Cré
dito Financiamento e Investimento. S A.

Advogado — Dr. José Alberto Couto 
Maciel _

Recorrido — Roberto dos Santos Cha- 
V€S

Advogado — Dr. José Torres das Ne
ves

4a REGIÃO 
Despacho

A decisão recorrida, aplicando a Sú
mula 55t do Tribunal Superior do Tre- 
balho, equiparou a recorrente, financei
ra, aos estabelecimentos bancários, quan
to ao horário de 6 horas e às suas con
sequências.

Recorre extraordinariamente a empre
sa, com apoio no art. 143, da Constitui
ção. Afirma-se ser a Súmula 55 Veste 
TST inconstitucional, porque, ao ecútà- 
ia, teria o TST legislado, exorbitando, 
assim, de sua competência, o que só 
lhe é permitido em sentenças de dissí
dios coletivos

Alega-se que, por conseguinte, que o 
acórdão recorrido ao aplicar tal Súmu
la teria infringido os arts. 142, 153, §8 
29 e 39, da Carta Magna.

Na Revista, não se alegou atrito aos 
artigos da CLT, agora citados. Logo, 
tal matéria não foi objeto de exame 
pelo acórdão recorrido.

O não prequestionamento na instân
cia ordinária e na recursal trabalhista 
é razão suficiente para que se denegue 
seguimento ao recurso extraordinário, a 
teor da Súmula 282, do E. Supremo Tri
bunal Federal.

Ainda que assim não fosse, não as
siste razão à Recorrente, quando acoi
ma de inconstitucional a Súmula 55.

Este Colendo TST, ao aprovar essa 
Súmula, não legislou. Limitou-se a con
substanciar a interpretação dada ao 
art. 224, da CLT, pela jurisprudência 
iterativa, isto por reconhecer a sua apli
cabilidade às financeiras, tendo em vis
ta a similitude entre atividades por cias 
desenvolvidas com a dos estabelecimen
tos bancários.

Além disso, tal entendimenot não se 
atrita com nenhum dispositivo legai. 
Trata-se de interpretação razoável da 
lei. Nada mais.

Por estes mesmos fundamentos não há 
como vislubrar ofensa ao § 2’. do art. 
153, da Carta Magna. Esse artigo con
sagra o principio da anteriodade nor
mativa. Como já se disse, o icordão 
resfringiu-se a aplicar a Súmula 55. A 
matéria cinge-se a interpretação do art. 
224, da CLT. Admitir-se, em matéria 
interpretativa, recurso extraoirdinário, 
com base no dispositivo constitucional 
citado, implicaria em negar vigência ao 
artigo 143, da Carta Base, que só o 
admite, quando ferido frontalmente o 
texto constitucional.

O Recorrente arrima, também, o seu 
recurso em violação do § 39, ao art.

153, da arta Magna.
Não há falar, no entanto, em direito 

adquirido, tendo em vista o que dis
põe o art. 444, da CLT. Contrato que 
vulnera a lei não prevalece. E nulo de 
pleno direito. O direito só pode ser 
adquirido, quando assegurado por lei 
ou norma dela derivada. No caso, ocor
re o inverso, em face da taxativa proi
bição legal.

A Recorrente pretende que prevaleça 
um ato (ilícito) do mais forte sobre o 
débil economicamente, superando as
sim, todos os princípios de ordem pú
blica.

Tal pretensão se atrita com a proi
bição expressamente contida no art. 
444, da CLT, como anteriormente já se 
afirmou.

Conclui-se que não ocorreu violação 
à lei. Muito pelo contrário, houve cor
reta aplicação dos artigos 444 e 89 da 
Consolidação.

Não há, pois, violação ao § 39, cio 
art. 153, da Constituição.

Por tais fundamentos, indefiro o re
curso extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 18 de fevereiro de '977. — 

Renato Machado — Ministro-Presidente 
do TST.

TST-RR-847-76
(Ac. 2* T. 1.749-76)

Recorrente — UN1BANCO — União 
de Bancos Brasileiros S. A.

Advogado — Dr. Márcio Gontijo 
Recorrido — Carlos de Aguiar 
Advogado — Dr. José Torres das Ne

ves
Ia REGIÃO

Despacho
Oacórdão recorrido entendeu que, em 

“se trantando de prestações sucessivas 
(diárias), a prescrição é de incidir ape
nas nas parcelas”.

Todos os argumentos do recurso são 
tecidos em torno da afirmação central 
de que ocorreu prescrição absoluta do 
direito de ação contra o ato que a.te- 
rou 0 contrato de trabalho, daí decor
rendo violação direta do artigo 11, da 
CLT, e, consequentemente, dos §•§ 39, 
4’, 15 e 36, do artigo 153, da Consti
tuição Federal.

Verifica-se que a tese e a antítese 
divergem sobre o conceito do ato de 
alteração con(tr autuai. O acórdão re
corrido entendeu tratar-se de uma al
teração continuada, que se renova a 
cada' dia, enquanto o recorrente afirma 
que ocorreu um só ato modificativo do 
contrato, dele fluindo o prazo prescri- 
cional. Resulta evidente que a violação 
do artigo 11, da CLT, depende de pie- 
vio conceito sobre o ato de alteração do 
contrato de trabalho, questão ainda não 
pacificada na doutrina, nem na juris
prudência. Assim, difícil se torna a ca
racterização de infringência ao artigo 11 
da CLT, sendo certo que não se trata 
oe violação direta, mas de interpreta
ção sobre a natureza e a eficácia das 
alterações unilaterais do contrato ae 
trabalho.

A questão, todavia, torna-se despicien
da, em face do preceito do artigo 143, 
da Carta Magna, que, em re ação aos 
pleitos trabalhistas, restringe as hipó
teses de admissibilidade do apelo ex
tremo (artigo 110, III, da Constituição) 
indeferindo-o, quando fundamentado em 
contrariedade à lei ou infringência indi
reta à norma fundamental.

Violação ao § 3’, do artigo 153, da 
Constituição, não ocorreu. Sustenta o 
recorrente que a alteração do contrato 
de trabalho foi ato jurídico perfeito e 
acabado, dele decorrendo, entre outros 
efeitos, a fluência do prazo prescricio- 
nal para reclamar e que, como conse
quência, prejudicou-se o direito adqui
rido pela aplicação do artigo 11, da 
CLT. A contrario senso, o acórdão re
corrido entendeu que a alteração unila
teral caracterizou ato nu.o (ilícito tra
balhista), ocorrendo infringências con
tinuas à lei, fluindo de cada uma de
las o prazo da prescrição. Assim, a ca
racterização de direito adquirido depen
de da interpretação que se der à in
tegração dos artigos 11 e 468, da Conso
lidação das Leis do Trabalho. Segundo 
o acórdão recorrido, os autores têm di
reito adquirido à contagem do prazo a 
partir de cada infração à lei, porque a 
alteração unilateral não é to jurídico 
perfeito, mas ilícito trabalhista. A an
títese do recorrente parte do pressuposto 
da legalidade do ato de alteração.. A 

questão põe-se, mais uma vez, em torno 
de interpretação à lei (artigos 11 e 468, 
da CLT).

Aliás, o § 39, do artigo 153, da Cons
tituição, não se presta ao embazamento 
do recurso extraordinário, em matéria 
traba'hista. Como todo pleito gira em 
torno de direito adquirido de uma ou 
outra parte, e todo direito adquirido só 
o é na medida em que a lei, ou nor- 
mama dela derivada, o assegura, a cor
relata violaçao dependerá, sempre, da 
prévia análise de infringência à lei. No 
mesmo sentido lógico, é lícito afirmar 
que, em toda violação à lei, há ofensa 
ao direito adquirido. Assim, se wzse 
admissível o apelo extraordinário, fun
damentado em alegação de ofensa ao 
direito adquirido, haveria de sê-lo, tam
bém, por ofensa à lei e sem nenhum sen
tido restaria o artijgo 143^ da Cons
tituição .

E claro que esta ordem de raciocínio 
so não prevalece, quando 0 direito ad- 
quirids está as egurido ou decorre de 
um préstito constitucional.

Esta não é, porém, a hipótese dos 
autos. Aqui, a existência de ato jurí
dico perfeito ou ocorrência de infração 
à lei traba hista, e o consequente direito 
adquirido num ou noutro sentido, não 
depende da interpretação-aplicação da 
norma constitucional, mas de normas 
legislativas.

Violação do ■§ 49, do artigo 153, da 
Coartituiçaç^ também não ocorreu. Nao 
se ■ .c.uiu aa ap.eciação do Poder Ju
diciário qualquer lesão de direito indi
vidual.

Não houve cerceamento de defesa, 
pele que desfundamentada a arguição de 
violação do § 15, do artigo 153, do Di
ploma Fundamental.

A fundamentação do recurso, no § 36, 
do artigo 153, da Carta Magna, é de 
toda imprópria. O acórdão recorrido 
não firmou tese de que que a especifi
cação dos direitos e garantias feita na 
Constituição é exaustiva.

Por estas razões, indefiro.
Publique-se.
Brasília, 16 de fevereiro de 1967. — 

Renato Machado, Ministro-Presidente co 
TST.

TST-RR-1.973-76
(Ac. 2a T. 1.819-76)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Sul Brasileiro — Cré
dito, Financiamento e Investimento S.A.

Advogado — Dr. José Alberto Couto 
Maciel

Recorrido — Ademar Jorge Neumann 
Advogado — Dr. José Torres daes Ne

ves
4a REGIÃO 

Despacno
A decisão recorrida, aplicando a Sú

mula 55, do TST, equiparou a recor
rente, financeira, aos estabelecimentos 
bancarios, quanto ao horário de 6 no
ras e às consequências daí decorrentes.

Recorre a empresa, com apoio ao ait. 
143, da Constituição. Afirma -sete a Sú
mula 55 deste TST inconstitucional, e 
aiega-se que o acórdão recorrido, ao 
aplitá-lo, violou os arts. 142, 153, 58 
2’ e 39, da Carta Magna.

O art. 142, da Constituição, estabele
ce a competência da Justiça do Tra
balho.

O TST, 10 editar a Súmula 55, não 
legislou, nao exerceu o poder norma
tivo, que possui, apenas quando julga 
dissídios coletivos, como quer fazer crer 
a Recorrente. Limitou-se a consubstan
ciar a interpretação dada ao art. 224, 
da CLT, pela sua jurisprudência itera
tiva. Nada mais.

Além disso, tal entendimento não vio
la nenhum dispositiovo legal. Trata-se 
de interpretação razoável da lei.

O § 29, do art. 153, da Constituição 
expressa o princípio da anterioridade 
normativa. A Súmula 55, deste Tribu
nal, é interpretação-aplicaçãio do art. 
224, da CLT. Nada mais. O conteúdo 
desta Súmula não consubstancia maté
ria constitucional. Admitir-se, em ma
téria interpretativa, recurso extarordi- 
nário, com base no dispositivo constitu
cional citado, é abrir as portas da Su
prema Corte a toda e qualquer exege
se da lei.

O Recorrente arrima também o seu 
recurso em violação do § 39, do art. 
153, da Carta Base.

No entanto, não há falar em direito 
adquirido, tendo em vista o que dispõe 
o art. 444, da CLT. Contrato que vul-
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nera a lei não prevalece. Ê nulo de 
[pleno direito. O direito adquirido só 
se configura na medida em que a lei 
ou norma legal o assegure.

A Recorrente quer fazer predominar 
um ato (ilícito) do mais forte, sobre o 
■débil economicamente e superar princí
pios de ordem pública.

Nem houve sequer violação da CLT. 
Muito pelo contrário houve correta apli
cação dos artigos 444 e 8? da Consoli
dação.

Nao há como vislumbrar infringêneia 
ao § 3’, do art. 153, da Constituição.

Indefiro, por tais fundamentos, o re
curso extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 16 de fevereiro de 1977. — 

Renato Machado — Ministro Presidente 
do TST.

TST-ED-AG-1.378-74
(Ac. TP-1.664-76)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrentes — Rede Ferroviária Fe
deral S.A. e União Federal

Advogados — Drs. Carlos Roberto O. 
Costa e Gildo Corra Ferraz — 2? Sub- 
procuraaor-Geral da República.

Recorridos — José Almeida de Mi
randa e outros . .

Advogado — Dra. Solange Vieira ae 
(Souza

5a REGIÃO
Despacho

Nos presentes autos, foi aplicada a 
Súmtila 50, deste Tribunal, que reconhe
ce ser devida, aos servvidores públicos 
cedidos à Rede Ferroviária Federal S.A. 
a gratificação natalina, prevista na Lei 
n? 4.090-62. J _

Contra despacho indefentorio de em- 
bargos, a Rede interpôs agravo^ 
mernal. Simultaneamente, a União so
licitou fosse admitida como Assistente.

O acórdão indeferiu o pedido de in
gresso da União e negou provimento ao 
agravo. _Os embargos de declaraçao da Reue 
foram recebidos “para que se rejeite a 
exceção de incompetência face a itera
tiva, notória e atual jurisprudência des
te TST (Súmula n9 42)” (fls. 196).

O recurso ordinário da Rede vem com 
fulcro no art. 143, combinado com o 
art. 119, inciso III, alínea “a”, da Cons
tituição Alega-se violação dos arts. 110. 
1, (slc), 142 e 153, § 29, da Carta Magna.

A União Federal interpõe recurso ex
traordinário mimeografado, buscando 
apoio nas alíneas “a” e “d”, do 
III, do art. 119, da Carta Magna. Não 
aponta qualquer texto constitulconal 
como violado, alegando, apenas, que a 
decisão deste Tribunal teria vu nerado 
textos de lei e contrariado junspruden- 
cia,

Das decisões do Tribunal Superio. do 
Trabalho apenas as que infringirem a 
Constituição ensejam o recurso extraor
dinário (art. 143, da Constituição).

A contrariedade há de ser direta, isto 
é, a incompatibilidade lógica deve ser 
entre o Juízo contido na decisão ecor- 
rida e o conteúdo de um preceito cons- 
titucional. _ . .

A União, em seu recurso, nao indica 
nenhum choque entre o juízo de que a 
mesma não tem interesse jurídico no 
feito e uma norma constitucional. Não 
indlica, porque não há tal preceito. Daí 
ser apontada a regra do artigo 113, do 
Código de Processo Civil.

Ocorre que a chamada violação in
direta da Constituição, por atentado à 
lei ou norma jurídica derivada, não fun
damenta o apelo extremo, em face ao 
artigo 143, da Carta Magna. A segunda 
parte da letra “a”, do inciso III, do ar
tigo 119, da Constituição, não se apli
ca em relação às decisões deste Tribu- 
rlonal (artigo 143, do Diploma Funda
mentai) .

A admissão de recurso extraordionário 
com base em lei, implicaria em reme- 
ter-se para o Supremo o reexame da 
correta aplicação da legislação trabalhis
ta e de todas as leis federais, ao arre
pio do art. 143, da Constituição.

Ad argumentandum. Não houve afron
ta a oartigo 13, do Código de Processo 
Civil. A lide decorre da relação entre a 
Rede Ferroviária e seus empregados e 
não entre estes e a União. A relação 
jurídica básica “é de natureza traba
lhista”. Absurdo admitir-se que, entre 
a Rede Ferroviária Federal, pessoa ju
rídica de direito privado, e os autores 
da reclamação, exista uma relação esta
tutária.

Por esta mesma razão, não há oten- 
sa ao artigo 110, da Constituição. Este 
se refere “a litígios decorrentes das re- 
lações de trabalho dos servidores com 
a União, inclusive as autarquias e as 
empresas públicas federais”. A Rede 
Ferroviária Federal não é empresa pú
blica nem autarquia e o presente litígio 
não decorre das relações de trabalho dos 
autores com a União. Assim, não hou
ve, nem poderia haver violação do art. 
110, da Constituição.

A referência ao inciso I, do artigo 110, 
só pode ter sido feita por equívoco, pois 
tal inciso nao existe.

Depreende-se que se trata de erro da- 
tilográfico, eis que no recurso padroni
zado sempre se alega violação ao art. 
125, inciso I. Por isso será analisada.

Também não ocorre lesão a este d.£- 
positívo constitucional.

Ê certo que a União procurou 'ngres- 
sar como assistente. Mas foi obstada no 
seu intento, não havendo portanto, des
locação da competência. A decisão obs
tativa do ingresso da União não con
trariou nenhuma norma jurídica forma
lizada em lei ou preceito constitucional. 
Para intervir no feito, é indispensável 
ter interesse jurídico. O exame deste 
pressuposto compete ao Juízo, perante o 
qual se postula, não se podendo conce
ber, aprioristicamente, a sua existência 
pelo simples fato de existir a pretensão. 
O que desloca a competência é a inter
venção concedida (Súmula 150, do STF) 
e não o pedido. A decisão que entende 
inocorrer o pressuposto da intervenção 
não afronta o preceito constitucional in
dicado .

O artigo 153, § 29, da Constituição, ex
pressa o principio da anterioridade nor
mativa. A Súmula 50, deste Tribunal, é 
interpretação-aplicaçao da Lei número 
n’ 4090-62. A questão do conteúdo da 
Súmula não é matéria constitucional. 
Por outro lado, o argumento, dé que a 
Rede Ferroviária Federal foi obrigada a 
fazer algo sem lei específica, constitui 
visão restritiva da plenitde do ordena
mento jurídico e da generalidade das 
normas que o integram. A Rede Ferro
viária Federal, como pessoa jurídica de 
direito privado, só pode ter empregados 
e não funcionários públicos, como ser
vidores. A Lei 4.090-62 deferiu a gra
tificação natalina a todos os emprega
dos das pessoas jurídicas de direito pri
vado. Logo, compelir a Rede Ferroviá
ria Federal ao pagamento focalizado não 
é obrigá-la a fazer algo, sem que 
preexista a obrigação legal. A questão 
não extrapola o âmbito da interpretação- 
aplicação da Lei n9 4.090-62.

Finalmente, por violência do artigo 
142, da Constituição, também não cabe 
o apelo extremo. Este dispositivo ape
nas especifica a competência da Justi
ça do Trabalho. O lesionamento esta
ria caracterizado, se a Rede Ferroviária 
Federal e os reclamantes não estives
sem vinçplados em uma re ação em- 
pregatíMa. Claro que os reclamantes 
não são funcionários públicos da recla- 
mada, porquanto o vínculo estatutário 
com a União ficou suspenso desde a 
cessão.

Por estas razões, indefiro ambos os re
cursos extraordinários.

Publique-se.
Brasília, 18 de fevereiro de 1977. — 

Renato Machado, Ministro-Presidente Io 
TST.

TST — AG — AI — 93-75
(Ac. TP — 109-76)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Despacho
Recorrentes: Rede Ferroviária Federal 

S. A. e União Federal.
Advogados: Doutores Carlos Roberto 

de Oliveira Costa e Gildo Corrêa Ferraz 
— 2? Subprccurador Geral da República.

Recorridos: Alberto Alves de Oliveira e 
outros.

Advogado: Doutor José Francisco Bo- 
selh.

QUINTA REGIÃO 
Despacho

Aplicou-se no presente processo a Sú
mula número 5(\ recóbvhecendo-se ser 
devida, aos servideres públicos cedidvs 
à Rede Ferroviária Federal, a gratifica
ção natalina instituída pela Lei núme
ro 4090-62.

Indeferidos os embargos opostos pela 
empresa, foi apresentado agravo_ regi
mental. Ao mesmo tempo, a Uniãó Fe
deral pretendeu ser admitida como assis
tente.

Não se reconheceu, à União, o direito 
de ingresso, por falecer-lhe qualquer in
teresse jurídico na demanda e, simulta
neamente, foi negado provimento ao 
agravo regimental.

A Rede Ferroviária Federal oferece re
curso extraordinário, com base no artigo 
143, combinado ccm o artigo 119, inciso 
III, alínea “a”, da Constituição. Aponta 
como violados ós artigos 110, 125, I, 142 
e 153, § 2? da Constituição.

A União Federal interpõe recurso ex
traordinário, buscando apoio nas alíneas 
“a” e “d”, do inciso III, do artigo 119, 
da Carta Magna. Não aponta qualquer 
texto constitucional comc, violado, ale
gando apenas, que a decisão deste Tri
bunal teria vulnerado textos de lei e 
contrariado jurisprudência.

Das decisões do Tribunal Superior do 
Traablho, apenas as que infringirem a 
Cónstituição ensejam o recurso extra
ordinário (artigo 143, da Constituição).

A contrariedade há de ser direta, isto 
é, a incompatibilidade lógica deve ser 
entre o Juízo contido na decisão recor
rida e o conteúdo de um preceito cons
titucional .

A Uniãó, em seu recurso, não indica 
nenhum cheque entre o Juízo de que a 
mesma não tem interesse jurídico no 
feito e uma norma constitucional. Não 
indica, porque não há tal preecito. Daí 
ser apontada a regra do artigo 113, do 
Código de Processo Civil.

Ocorre que a chamada violação indire
ta da Constituição, por atentado à lei 
ou norma jurídica derivada, não funda
menta o apelo extremo, em face do ar
tigo 143, da Carta Magna. A segunda 
parte da letra “a”, do inciso III, do ar
tigo 119, da Constituição, não se aplica 
em relação às decisões deste Tribunal 
(artigo 143, do Diploma Fundamental).

A admissão de recurso extraordinário, 
com base em tei, implicaria em remeter- 
se para o Egrégio Supremo o reexame 
da aplicação da legislação trabalhista e 
das leis federais, sem que tenha ocorri
do afronta à Lei Maior.

Ad argumentandum. Nãó houve afron
ta ao artigo 113, do Código de Processo 
Civil. A lide decorre da relação entre a 
Rede Ferroviária Federal, e não entre 
estes e a União. A relação jurídica bá
sica “é de natureza trabalhista”. Ab
surdo admitir-se que, entre a Rede Fer- 
reviária Federal, pessoa jurídica de di
reito privado, e cs autores da reclama
ção, exista uma relaçãó estatutária.

For esta mesma razão, não há ofensa 
ao artigo 110, da Constituição. Este se 
refere “a litígios decorrentes das rela
ções de trabalho dos servidores com a 
União, inclusive as autarquias e as em
presas públicas federais”. A Rede Fer
roviária Federal nãc> é empresa pública, 
nem autarquia, e o presente litígio nãó 
decorre das relações de trabalho dos 
autores com a União. Assim não houve 
nem poderia haver, violação do artigo 
110, da Constituição.

Também não ccorre violação ao inci
so I, do artigo 125, da Carta Magna.

E’ certo que a União procurou ingres
sar como assistente. Mas foi obstada no 
seu intento, não havendo, portanto, des
locação da ccmpetência. A decisão obs
tativa do ingresso da União não contra
riou nenhuma norma jurídica formali
zada em lei ou preceito constitucional. 
Para intervir no feito, é indispensável ter 
interesse jurídico. O exame deste pres
suposto compete ac. Juízo, perante ó qual 
se postula, não se podendo conceber, 
aprioristicamente, a existência do mesmo, 
pelo simples fato de existir a pretensão. 
O que desloca a competência é a inter
venção admitida (Súmula 250, do STF) 
e nãó o pedide . A decisão que entende 
inocorrer o pressuposto da intervenção 
não afronta o preceito constitucional in
dicado.

O artigo 153, § 29, da Constituição, ex
pressa o princípio da antericriduie nor
mativa. A Súmula número 50, deste Tri
bunal, é interpretação — aplicação da 
Lei número 4090-62. A questão do con
teúdo da Súmula não é matério cons
titucional. Por outro lado, o argumento 
de que a Rede Ferrcviária Federal foi 
obrigada a fazer algo sem lei específica 
constitui visão restritiva da plenitude 
do ordenamento jurídico e da generali
dade das normas que o integram. A 
Reae Ferroviária Federal, como pessoa 
jurídica de direito privado, só pode ter 
empregados, e não funcionárics públicos, 
como servidores. A Lei número 4090-62 
deferiu a gratificação natalina a todos 
os empregados das pessoas jurídicas de 
direito privado. Logo, compelir a Rede 
Ferroviária Federal aó pagamento foca
lizado não é obrigá-la a fazer algo, sem 
que preexista a obrigação legal. A ques

tão não extropola o âmbito da interpre
tação-aplicação da Lei número 4090-62.

Finalmente, por violência do artigo 142, 
da Cónstituição, também não cabe o 
apelo extremo. Este dispositivo apenas 
especifica a competência da Justiça do 
Traba.ho. O lesionamento estaria carac
terizado, se a Rede Ferroviária Federal 
e os reclamantes não estivessem vincula- 
acs em uma relação empregatícia. Claro 

reÇ^amantes não são funcionários 
da reclamada, porquanto o vín

culo estatutário com a União ficou sus
penso desde a cessão.

Por estas razoes, indefiro ambos os 
recurscs extraordinários.

Publique-se.
Brasília, 18 de fevereiro de 1977. _  

Renato Machado, Ministro Presidente do 
Tribunal Superior do Trabalho.

TST — AG — AI — 397-75 
(Ac. TP — 112-76).
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrentes: Rede Ferroviária Federal 
S. A. e União Federal.

Advogados: Doutores Carlos Roberto 
de Oliveira Costa e Gildó Corrêa Ferraz 
— 29 Subprccurador Geral da República.

Recorridos: Geraldo Soares e outros.
Advogado: Doutora Solange Vieira de 

Souza.
TERCEIRA REGIÃO

Despacho
Apliccu-se no presente processo a Sú

mula número 50, reconhecendo-se ser de
vida, aos servidores públicos celidos à 
Rede Ferroviária Federal, a gratificação 
natalina, instituída pela Lei número 4090 
de 1962.

Indeferidos os embargos, opostos pela 
empresa, fói apresentado agravo regi
mental. Ao mesmo tempo, a União Fe
deral pretendeu ser admitida como assis
tente.

Não se reconheceu, à União, o direito 
de ingresso, por falecer-lhe qualquer in
teresse jurídico na demanda, e, simul
taneamente, foi negado provimento ao 
agravo regimental.

A Rede Ferroviária Federal oferece re
curso extraerdinário, com base no arti
go 143, combinado com o artigo 119, in
ciso III, alínea “a”, da Constituição. 
Aponta como violados os artigos 110, 125, 
I, 142, e 153, § 29 da Constituição.

A União Federal interpõe recurso ex
traordinário, mimeografado, buscando-se 
apoio nas. alíneas “a” e “d”, do inciso 
III, do artigó 119, da Carta Magna. Não 
aponta qualquer texto constitucional co
mo violade, alegando, apenas, que a de
cisão deste Tribunal teria vulnerado tex
tos de lei e contrariado jurisprudência.

Das decisões do Tribunal Superior do 
Trabalho, apenas as que infringirem a 
Constituiçãó, ensejam o recurso extra
ordinário (artigo 143, da Constituição).

A centrariedade há de ser direta, isto é, 
à incompatibilidade lógica deve ser en- 
tre o juízo contido na decisão recorrida 
e o conteúdo de um preceito constitucio
nal.

A União, em seu recurso, não indica 
nenhum choque entre o juízo de que a 
mesma não tem interesse jurídicc no fei
to e uma norma constitucional. Não in
dica, porque nao' há tal preceito. Daí, 
ser apontada a regra do artigo 113, do 
Código de Processo Civil.

Ocorre que a chamada violação indi
reta da Constituição, por atentado à Lei 
ou norma juríridica derivada, não fun
damenta o apelo extremo, em face do 
artigo 143, da Carta Magna. A segunda 
parte da letra “a”, do inciso UI, do 
artigo 119, da Constituição, não se apli
ca em relação às decisões deste Tribunal 
(artigo 143, do Diploma Fundamental).

A admissão de recurso extraordinário 
com base em lei, implicaria em remeter- 
se para o Supremo o reexame da correta 
aplicação da legislação trabalhista e de 
todas as leis federais, ao arrepio do ar
tigo 143, da Constituição.

Ad argumentandum. Não houve afron- 
ac ao artigo 113, dc Código de Processo 
Civil. A lide decorre da relação entre 
a Rede Ferroviária e seus empregados e 
não entre estes e a União. A relação 
jurídica básica “é de natureza trabalhis
ta”. Absurdo admitir-se que, entre a 
Rede Ferroviária Federal, pessoa jurídica 
de direito privado, e os autores da re
clamação, exista uma relaçao estatutá
ria.

Por esta mesma razão, não há ofensa 
ao artigo 110, da Cónstituição. Este se 
refere “a litígios decorrentes das relações 
de trabalho dos servidores com a União, 
inclusive as autarquias e as empresas pú-
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blicas federais”. A Rede Ferroviária Fe
deral não é empresa pública, nem autar
quia, e o presente litígio não decorre das 
relações de trabalho dos autores com a 
União. Assim, não houve, nem poderia 
haver violação do artigo 110, da Consti
tuição.

Também não ocorre violação ao inciso 
I, do artigo 125, da Carta Magna.

E’ certo que a Uniãc procurou ingres
sar como assistente. Mas foi obstada no 
seu intento, não havendo, portanto, des
locação da competência. A decisão obs
tativa do ingresso da União não ccn- 
trariou nenhuma norma jurídica forma
lizada em lei óu preceito constitucional. 
Para intervir no feito, é indispensável er 
interesse jurídico. O exame deste pres
suposto compete ao Juízo, perante o qual 
se pcstula, não se podendo conceber, 
aprioristicamente, a sua existência, pelo 
simples fato de haver a pretensão. O 
que desloca a competência é a interven
ção concedida (Súmula número 250, do 
STF), e não o pedido. A decisão que 
entende inocorrer a pressuposto da inter
venção não afrcnta o preceito constitu
cional indicado.

O artigo 153, § 2?, da Constituição, 
expressa o princípio da anterioridade 
normativa. A Súmula número 50, deste 
Tribunal, é interpretação — aplicação 
da Lei número 4090 de 1962. A questão 
do conteúdo da Súmula não é matéria 
constitucional. Por outro lado, o argu
mento, de que a Rede Ferroviária Fe
deral foi restritiva da plenitude do or
denamento jurídico e da generalidade das 
normas que o integram. A Rede Ferro
viária Federal, como pessoa jurídica de 
direito privado, só pode ter empregados 
e não funcionários públicos, como ser
vidores. A Lei número 4090-62 deferiu 
a gratificação natalina a todos os em
pregados das pessoas jurídicas de direito 
privado. Logo, compelir a Rede Ferro
viária Federal ao pagamento focalizado 
não é obrigá-la a fazer algo, sem que 
preexista a obrigação legal. A questão 
não extropola o âmbito da interpretação 
— aplicação da Lei número 4090-62.

1 lalmente, por violência do artigo 
142. da Constituição, também não cabe 
o apelo extremo. Este dispositivo ape
nas especifica a competência da Justiça 
do Trabalho. O lesionamento estaria ca
racterizado, se a Rede Ferroviária Fe
deral e os reclamantes não estivessem 
vinculados em uma relação empregatí- 
cia. Claro que os reclamantes não são 
funcionários públicos da reclamada, por
quanto o vínculo empregatício com a 
União ficou suspenso desde .a cessão.

Vir estas razões, indefiro ambos os 
,:x -sos extraordinários.

Publique-se.
Brasília, 24 de fevereiro de 1977. — 

Renato Machado, Ministró Presidente do 
Tribunal Superior do Trabalho.

TST — AG — AI — 606-75
(AC. TP — 1644-76)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrentes: Rede Ferroviária Federal 
S. A. e União Federal.

Advogados: Doutores Carlos Roberto 
de Oliveira Costa e Gildó Corrêa Ferraz 
— 29 Subprocurador Geral da República.

Recorridcs: Antonio da Silva e ou
tros.

Advogado: Doutora Solange Vieira de 
Souza.

TERCEIRA REGIÃO
Despacho

Foi aplicada, nos presentes autos, a 
Súmula 50, deste Tribunal, que reco
nhece ser devida, aos servidores públicos 
cedidos a Rede Ferroviária Federal S.A., 
a gratificação natalina, prevista na Lei 
número 4090-62.

Foi interpcsto pela Rede agravo re
gimental contra despacho indeferitóno 
de embargos. Simultaneamente solicitou 
a União fosse admitida como Assisten
te.

O acórdão indeferiu o pedido de ingres
so e negou provimento ao Agravo.

O recurso extraordinário da Rede vem 
com fulcro no artigo 143 combinado' com 
o artigo 119, inciso III, alínea “a”, da 
Constituição. Alega-se violação dos ar
tigos 110, 125, I, 142 e 153, § 2?, da Carta 
Magna.

A União interpõe recurso extraordi
nário ccm apoio’ no artigo 119, III, le
iras "a” e “d”, da Constituição, indi

cando como infringido o artigo 113 e 
seu § 2’, do Código de Processo Civil e 
divergência jurisprudencial. Não indica 
afronta a qualquer dispositivo constitu
cional.

Das decisões do Tribunal Supericr do 
Trabalho, apenas as que infringirem a 
Constituição ensejam o recurso extraor
dinário (artigo 143, da Constituição).

A contrariedade há de ser direta, isto 
é, a incompatibilidade lógica deve ser 
o Juízo contido na decisão recorrida e o 
conteúdo de um preceito constitucional.

A União, em seu recurso, não indica 
nenhum choque entre o Juízo e a norma 
constitucional lesionada. Não indica, 
porque não há tal preceito. Daí, ser 
apontada a regra do artigo 113, do Có
digo de Processo Civil.

Ocorre que a chamada violação indi
reta da Constituição, por atentado à lei 
ou nerma jurídica derivada, não funda
menta o apelo extremo, em face dó ar
tigo 143, da Carta Magna. A segunda 
parte da letra “a”, do inciso III, do ar
tigo 119, da Constituição, não se aplica 
em relação às decisões deste Tribunal 
(artigo 143, do Diploma Fundamental).

A admissão de recurso extraordináric, 
com base em lei, implicaria em remeer- 
se para_ ó Supremo o reexame da correta 
aplicação da legislação trabalhista e de 
todas as leis federais, ao arrepio do ar
tigo 143, da Constituição.

Ad argumentandum. Não houve afron
ta ao artigo 113, do Código de Processo 
Civil. A lide decorre da relação entre 
a Rede Ferroviária e seus empregados e 
não entre estes e a União. A relação 
jurídica “é de natureza trabalhista”. 
Absurdo admitir-se que, entre a Rede 
Ferroviária Federal, pessoa jurídica de 
direito privado, eo s autores da reclama
ção, exista uma relação estatutária.

Por esta mesma razão, não há ofensa 
ao artigo 110, da Constituição. Este se 
refere “a litígios decorrentes das rela
ções de trabalho dos servidores com a 
União, inclusive as autarquias e as em
presas públicas federais”. A Rede Fer
roviária Federal não é empresa pública, 
nem autarquia, e o presente litígio não 
decorre das relações de trabalho dos au
tores com a União. Assim, não houve, 
nem pederia haver violação do artigo 110, 
da Constituição.

Também não ocorre violação ao incisó 
I, do artigo 125, da Carta Magna.

E’ certo que a União procurou ingres
sar como assistente. Mas foi constada no 
seu intente, não havendo, portanto, des
locação da competência. A decisão obsta
tiva do ingresso da União não contra
riou nenhuma norma jurídica formaliza
da em lei ou preceito constitucional. Para 
intervir no feito, é indispensável ter in
teresse jurídico. O exame deste pressu- 
pesto compete ao Juízo, perante o qual 
se postula, não se podendo conceber, 
aprioristicamente, a sua existência, pelo 
simples fato de haver a pretensão. O 
que desloca a competência é a interven
ção concedida (Súmula número 250, do 
STF) e não o pedido. A decisão que en
tende inoccrrer o pressuposto da inter
venção não afronta ó preceito constitu
cional indicado.

O artigo 153, § 29, da Constituição, ex
pressa o princípio da anterioridade nor
mativa. A Súmula número 50, deste Tri
bunal, é interpretação-aplicação da Lei 
número 4090-62. A questão do conteúdo 
da Súmula nãó é matéria constitucional. 
Por outro lado, o argumento, de que a 
Rede Ferroviária Federal foi obrigada a 
fazer algo sem lei especifica, constitui 
visão restritiva da pleniteude do orde
namento jurídico e de generalidade das 
nermas que o integram. A Rede Fer
roviária Federal, como pessoa jurídica 
de direito privado, só pode ter emprega
dos e não funcionários públicos, como 
servidores. A Lei número 4090-62 defe
riu a gratificação natalina a todos os 
empregades das pessoas jurídicas de di
reito privado. Logo, compelir a Rede 
Ferroviária Federal ao pagamento focali
zado não é obrigá-la a fazer algo, sem 
que preexista a obrigação legal. A ques- 
tãc não extropola o âmbito da interpre
tação-aplicação da Lei número 4090-62.

Finalmente, por violência do artigo 142, 
da Constituição,^ 1<ami>éin não cabe 0 
apelo extremo. Este dispositivo apenas 
especifica a ccmpetência da Justiça do 
Trabalho. O lesionamento estaria carac
terizado, se a Rede Ferroviária Federal 
e os reclamantes não estivessem vincula
dos em uma relação empregatícia. Claro 
que os reclamantes não são funcionários 
públicos da reclamada, porquanto o vín
culo estatutário com a União ficou sus
penso desde a cessão.

For estas razões, indefiro ambos os re
cursos extraordinários.

Publique-se.
Brasilia, 25 de fevereiro de 1977. — 

Renato Machado, Ministro Presidente do 
Tribunal Superior do Trabalho.

TST — AI — 2.241-75
(Ac. TP — 1.443-76)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente: Minas Valores Corretora 
S. A.

Advogado: Doutor Hugo Gueiros Ber- 
nardes.

Recorrido: Odilon Rodrigues de Sou
za.

Advogado: Doutor Carlos Odor:co Vi
eira Martins.

TERCEIRA REGIÃO
Despacho

Na Terceira Região, o Tribunal Regio
nal proferiu acórdão julgando procedente 
reclamação trabalhista na qual era pedida 
rescisão indireta de contrato de traba
lho, férias, gratificação semestral etc.

Interposta, revista foi trancada. Apre
sentado agravo visando tornar efetiva a 
revista, ao mesmo se negou provimento, 
sob a fundamentaçãó de que versava so
bre fatos e provas (folhas 101-102). 
Opostos embargos, foram indeferidos, 
ainda sob a alegação de buscarem o re- 
exame de prova. Agravo regimental foi 
interposto e a este foi negado provimen
to, atendendo a que, não se “conseguiu 
demonstrar que os embargos tinham con
dições de admissibilidade”.

Contra esse acórdão foi apresentado 
recurso extraordinário.

Neste processo, única e exclusiva mente 
foram discutidas as condições de admis
sibilidade da revista e o acórdão recor
rido limita-se a declarar não existir con
dições de admissibilidade aos embargos 
opostos contra acórdão, que negou pro
vimento ao agravo de instrumento.

As condições para cabimento e conhe
cimento de recursos são previstas na lei 
ordinária. Impossível, pois, ocorrência de 
infração à Lei Magna do recurso extra
ordinário, ante a restrição do artigo 143.

Q recurso extraerdinário pretende, to
davia, apoiar-se em infração aos pará
grafos 3? e 49, do artigo 153 e ao artigo 
143 do Diploma Fundamental.

Para tanto, alega que a relação de em
prego considerada indiretamente rescin
dida na reclamação da qual se extraiu 
o presente agravo de instrumento, teria 
sido negada, pela era Recorrente, em ou- 
tró processo. Este pleito, no momento, 
em grau de recurso extraordinário, pen
deria de julgamento no Venerando Su
premo Tribunal Federal. Argumenta que, 
se, no futuro, o Pretório Excelso vier a 
prever o apelo extremo que lá se encon
tra, a decisão ora recorrida contrária a 
coisa julgada que então se formará.

Em resumo, o recurso extraordinário 
pretende apoiar-se em infração a uma 
futura e incerta coisa julgada que, talvez, 
se venha a formar em processo ainda não 
decidido.

Manifesto seu descabimentó quanto a 
esse aspecto.

Não procede, ainda, a argumentação 
de que violado estaria o § 39, porque a 
recorrente já adquiriu o direito à apre
ciação do recurso extraordinário ora no 
Egrégio Supremo Tribunal. Esse direito 
não foi negado, nem de longe apreciado 
ou referido neste processo.

O § 49 do artigo 153 da Lei Magna 
contém comando dirigido ao legislador. 
Não fei, nem poderia ter sido violado 
pela decisão recorrida.

Quanto ao artigo 143 da Carta Mag
na, que também é dado por atingido, 
contém norma restritiva dos recursos ex
traordinários cabíveis contra acórdãos da 
Justiça do Trabalho. E’ dispositivo que 
não pode ser lesionado por acórdão desta 
Justiça Especializada.

Por último, cabe dizer que as matérias 
versadas no recurso extremo apresentado 
não foram ventiladas no acórdão recor
rido, faltando, pois, o requisito de pre- 
questionamento para a admissão do re
curso extraordinário.

Em vista do exposto, indefiro o recurso 
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 10 de fevereiro de 1977. — 

Renato Machado, Ministro Presidente dó 
Tribunal Supericr do Trabalho.

TST-RO-AR-331-75
(Ac. TP-1.574-76)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Dr. Geraldo de Casti
lho Freire

Advogado em causa própria
Recorrido — Evõnio Marques
Advogado — Dr. Ulisses Riedel de Re- 

send e

_______________Março de 1977
2* REGIÃO

Despacho
O Recorrente propôs ação rescisória 

visando a desconstituição de acórdão que 
reconhecera a existência de contrato de 
trabaiho entre ele e o Recorrido.

A rescisória foi julgada improcedente.
Interposto recurso ordinário o mesmo 

não mereceu provimento, pois, na res
cisória, se visou unicamente reexame da 
matéria de fato e prova.

O Recorrente, agora, apresenta re
curso extraordinário, dando como vio
lados os arts. 444 da CLT, 3’ do Código 
de Processo Civil, 195, inciso IX, da Lei 
n? 1.711, de 1952, 321 do Código Penal, 
arts. Í33, § 23’ e 142 da Constituição. 
Faz, ainda, na petição, Arguição de Re
levância de Questão Federa, declinan
do a apreciação da mesma para o Ve
nerando Supremo Tribunal Federal.

Tendo em vista a restrição do art. 
143, da Carta Magna, só se apreciará o 
cabimento em face dos artigos desta da
dos como violados.

O § 23, do artigo 153, garante o livre 
exercício profissional e não se pode vis
lumbrar como possa o acórdão recorri- 
do ter violado tal garantia constitucio
nal.

A competência da Justiça do Traoalho 
é fixada no art. 142 e seus parágrafos, 
da Lei Maior, e só revolvendo a ma
téria de prova e de interpretação con
tratual é que se poderia dar como ex
travasada tal competência.

Diga-se, de passagem, que, tanto na 
rescisória, quanto no recurso extraordi
nário, o Recorrente nada mais fez do 
pretender revolver e reexaminar a pro
va apreciada no processo em que foi pro- 
latado o acórdão rescindendo.

Indefiro o recurso extraordinário.
Atento ao § 39, do art. 308, do Regi

mento Interno do Supremo Tribunal Fe
deral, não posso obstar seja formado o 
instrumento para lhe ser submetida a 
argüida re evância da questão federal.

Forme-se, pois, o instrumento com as 
peças relacionadas a fls. 231. Tire-se, 
além dessas peças, cópia do acórdao de 
fls. 174-178, tendo em vista a exigência 
do inciso II, do § 49 do mesmo art. 308.

A publicação do presente servirá de 
Intimação do Recorrente para pagamen
to das despesas iniciais com a forma
ção do instrumento.

Publique-se.
Brasília, 18 de fevereiro de ’977. —

Renato Machado, Ministro Presidente do 
TST,

TST-RO-DC-368-75
(Ac. TP-995-76)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Viação Itapemerim S.A.
Advogado — Dr. Hugo Gueiros Eer- 

n ardes
Recorrido — Sindicato dos Condutores 

de Veículos Rodoviários e Anexos do 
Estado do Espírito Santo

Advogado — Dr. Ulisses Riedel de 
Resende

1* REGIÃO 
Despacho

Decidiu o acórdão recorrido:
'‘Dar inobservância de que esti

pula o § 49 do art. 616 consolidado: 
Merece rejeitada, face jurisprudên
cia remançosa a respeito. A postu
lação, em juízo, é garantida por pre
ceito constitucional art. 153 § 4’, 
não podendo ser limitada por norma 
legal ordinária, (sic).

A recorrente apresenta seu recurso, 
com apoio nos arts. 541 e seguintes, do 
Código de Processo Civil e no art. 143, 
da Lei Maior.

Ao ver da recorrente, a decisão recor
rida, negando eficácia do § 49 do art. 
616, da CLT, em face do preceituado 
no í 4’ do art. 153, da Constituição, de
clarou inconstitucional o dispositivo do 
texto consolidado.

Frente ás restrições do art. 143, da 
Carta Magna, dando-se-lhe interpreta
ção restritiva, incabível seria o preten
dido recurso extraordinário.

Tendo em vista, entretanto, que ao 
Pretório Excelso cabe a função de dar 
a última palavra sobre a constituciona- 
lidade ou não das leis, creio não se lhe 
deva furtar o conhecimento de caso em 
que texto de Lei Federal foi julgado 
incompatível com garantia constitucio
nal.

Por esse motivo, admito o recurso. 
Publique-se e prossiga-se.
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Brasília, 24 de fevereiro de 1977. — 
Renato Machado — Ministro Presidente 
do TST.

TST — HO — DC — 198-76
(Ac.TP — 1.380-76)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Companhia Brasileira 
de Armazenamento — CIBRAZEM

Advogado — Dr. José de Alcântara 
Barbosa

Recorrido — Sindicato dos Trabalha
dores nas Indústrias de Carnes Deriva
dos do Frio, de Laticínios e Produtos De
rivados do Estado da Guanabara.

Advogado — Dr. José Francisco Bo- 
selli

1’ REGIÃO
Despacho

O Recorrido ajuizou, contra a Recor
rente, dissídio coletivo.

O Tribunal Regional deu-se por in
competente por acórdão assim emen
tado:

“De acordo com o disposto no ar
tigo 110 da Constituição Federal, a 
Justiça do Trabalho é incompeten
te para processar e julgar dissídios, 
individuais e coletivos, que ocorram 
entre as empresas públicas federais 
e seus empregados” (fls. 37).

Esse acórdão veio a ser re*ormado pe
lo Tribunal Superior do Trabalho, ao 
reconhecer a competência desta Justi
ça Espec ai para dirimir o conflito.

Foi interposto recurso extraordinário, 
com base nas alíneas “a” e “d” do per
missivo constitucional, dando como vio
lado o artigo 110 do Estatuto Fundamen
tal e trazendo-se a colação acórdão do 
Egrégio Tribunal Federal de Recursos do 
Venerando Supremo Tribunal Federal.

Em decorrência da restrição Especia
lizada, apelo extremo à Suprema Cor
te com apoio em simples divergência 
jurisprudencial.

Sendo certo, entretanto, que a recor
rida é Empresa Pública Federal, subor
dinada ao Ministério da Agricultura, 
viável é o recurso tendo em vista o con
tido no artigo 110 da Constituição Fe
deral.

Admito o recurso.
Publique-se e prossiga-se.
Brasília, 16 de fevereiro de 1977. — 

Renato Machado, Ministro-Presidente do
TST — RO — MS - 118-76
(Ac.TP — 989-76)
ARGUIÇAO DE RELEVÂNCIA

Arguente — Estadas Unidos da Amé
rica

Advogado — Dr. Paulo Faingaus Be- 
kin

Interessada — Isabel Baker Ribeiro
Advogado — Dr. Sid H. Riedel de Fi

gueiredo
2* REGIÃO

Despacho
Tendo em vista o disposto no § 5°, do 

art. 308 do Regimento Interno do Su
premo Tribunal Federal, defiro o pedido 
de fls. 250-251.

Formado o instrumento, com as pe
ças indicadas a fls. 223, intime-se a in
teressada para, querendo, responder a 
arguição (RI. STF, art. 308, 5 4C, TH).

Reproduzido, o instrumento de argui
ção em 11 vias, as mesmas deverão ser 
encaminhadas ao Supremo Tribunal Fe
deral juntamente com o agravo de ins
trumento interposto pelo arguente.

A publicação do presente servirá de 
intimação ao arguente para pagamento 
das despesas com a formação do ins
trumento e sua reprodução.

Publique-se.
Brasília, 16 de fevereiro de 1977. — 

Renato Machado, Ministro-Presidente do 
TST.

SECRETARIA
SERVIÇO DE RECURSOS

INTIMAÇAO
Recurso Extraordinário para o Supremo 

Tribunal Federal
RO-DC-198-76

Recorrente: Cia. Brasileira de Arma
zenamento — CIBRAZEM

Recorrido: Sindicato dos Trabalhado
res, nas Indústrias de Carnes e Deriva
dos, do Frio, de Laticínios e Produtos 
Derivados do Estado da Guanabara

Ao Dr. José de Alcântara Barbosa
O recorrente, por intermédio do advo

gado acima citado, fica intimado a efe
tuar, no prazo de dez dias, o preparo 
para o Supremo Tribunal Federal.

NOTIFICAÇÃO
Recurso Extraordinário para o Supremo 

Tribunal Federal
Vista, por dez dias, ao recorrente para 

arrazoar
RR-1.661-75

Recorrente: Rêde Ferroviária Federal 
S.A.

Recorridos: Antonio Ferreira de Olivei
ra e outros

Ao Dr. Roberto Benatar
RO-DC-368-75

Recorrente: Viação Itapemerim S.A.
Recorrido: Sindicato dos Condutores 

de Veículos Rodoviáirios e Anexos do 
Estado do Espírito Santo

Ao Dr. Hugo Gueiros Bernardes

NOTIFICAÇÃO
Recurso Extraordinário para o Supremo 

Tribunal Federal
Vista, por dez dias, ao recorrefite para 

arrazoar
Recorrente: Cia. Brasileira de Arma

zenamento — CIBRAZEM
Recorrido: Sindicato dos Trabalhado

res nas Indústrias de Carnes e Deriva
dos, do Frio, de Laticínios e Produtos 
Derivados do Estado da Guanabara

Ao Dr. José de Alcântara Barbosa
INTIMAÇAO

Recurso Extraordinário para o Supremo 
Tribunal Federai

RR-1.661-75
Recorrente: Rêde Ferroviária Federal 

S. A.

Recorridos: Antonio Ferreira de Oli
veira e outros

Ao Dr. Roberto Benatar
RO-DC-368-75

Recorrente: Viação Itapemerim S.A.
Recorrido: Sindicato dós Condutores de 

Veículos Rodoviários e Anexos do Es
tado do Espirite Santo

Ao Dr. Hugo Gueiros Bernardes
Os recorrentes, por Intermédio dos ad

vogados acima citados, ficam intimados, 
a efetuar no prazo de dez dias, o preparo 
para o Supremo Tribunal Federal.

PROCURADORIA 
GERAL DA JUSTIÇA 

DO TRABALHO

PORTARIA N° 14 DE 9 DE FEVEREIRO 
DE 1977

O Procurador-Geral da Justiça do Tra
balho, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 65, item I, da Lei n.° ... 
1.341, de 30 de janeiro de 1951 e tendo 
em vista a autorização do DASP contida 
no ofício n.° 00457, de 17.3.75 — Proces
so DASP n.° 1.322-75 e PGJT-001296-75, 
resolve:

Prorrogar por 180 (cento e oitenta) 
dias, a partir desta data, de acordo com 
a Tabela Provisória de Pessoal Temporá
rio, autorizada pelo Execelentíssimo Se
nhor Presidente da República, publicada 
no Diário Oficial da União de 13 de mar
ço de 1974 (Proc. n? PR-1.56-74), organi
zada na forma dos artigos 24 e 26 da Lei 
n.° 3.780, de 12,7.60, como Auxiliar de 
Limpeza, pelo regime da C. L. T., com 
salário mensal de Cr$ 768,00 (setecentos 
e sessenta e oito cruzeiros), de confor
midade com o Decreto n.° 77.510, de 29 
de abril de 1976, o contrato de trabalho 
da servidora Maria Augusta de Souza 
Amorim.

Registre-se e publique-se. — Marco 
Aurélio Prates de Macedo, Piocurador- 
Geral.
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EDITAIS E AVISOS

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHODIRETORIA GERAL
EDITAL

O Diretor Geral da Secretaria do Tri
bunal Superior do Trabalho, tendo em 
vista o que consta do Ato da Presidên
cia n.° 49, de 27 de janeiro de 1977 e na

forma da “Regulamentação da Eleição de 
Servidor como Membro da Comissão de 
Progressão e Acesso”, publicada no Bole
tim Interno n’ 62, de 16 de fevereiro de 

1977, Convoca os servidores desta Egrégia 
Corte para a eleição de seu representan
te junto à Comissão de Progressão e 
Acesso, a realizar-se na Sede deste Tri

bunal, das 13 às 16 horas do dia 25 de 
março de 1977, bem como fixa o período 
de 14 a 18 de março de 1977 para inscri
ção de candidatos.

Brasília, 4 de março de 1977. — Dál- 
ton Luiz Pereira, Diretor Geral da Secre
taria do Tribunal Superior do Trabalho.


